
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.097-C, DE 2011 
(Do Sr. Luis Tibé) 

 
Obriga o fornecimento de cadernos de provas impressos no sistema braile 
a candidatos portadores de deficiência visual inscritos em concursos 
públicos realizados por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação deste e dos de nºs 2542/11, 2717/15, 3326/15, 3907/15, 
10507/18 e 3958/15, apensados, com substitutivo; e pela rejeição do de 
nº 8113/14, apensado (relator: DEP. PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO); 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação deste e dos de nºs 2.542/11, 3.907/15 e 10.507/18, 
apensados, com substitutivo; e pela rejeição dos de nºs 8.113/14, 
2.717/15, 3.326/15 e 3.958/15, apensados (relator: DEP. KIM 
KATAGUIRI); e da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, pela aprovação deste e dos de nºs 2542/11, 2717/15, 3907/15 
e 10507/18, apensados, na forma do Substitutivo da Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviço Público; e pela rejeição dos de nºs 
8.113/14, 3.326/15 e 3.958/15 (relator: DEP. BRUNO FARIAS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2542/11, 8113/14, 2717/15, 3326/15, 3907/15, 3958/15 e 
10507/18 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - 1º substitutivo oferecido pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - 2º substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
V - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É obrigatório o fornecimento de cadernos de provas 

impressos no sistema braile a candidatos portadores de deficiência visual  inscritos 

em concursos públicos realizados por órgãos e entidades da Administração Pública 

federal. 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei: 

I – aos órgãos integrantes do Poder Executivo federal, bem 

como às autarquias, às fundações, às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista a ele vinculadas; 

II – à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

III – aos órgãos integrantes da estrutura administrativa do Poder 

Judiciário federal, inclusive na realização de concursos públicos para juiz federal 

substituto ou juízes de direito substitutos das Circunscrições Judiciárias do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

IV – ao Tribunal de Contas da União, inclusive na realização de 

concursos públicos para o provimento dos cargos de auditor; 

V – ao Ministério Público da União, inclusive na realização de 

concursos públicos para o provimento dos cargos de procurador da República, 

procurador do Trabalho, procurador militar e promotor de justiça de Brasília. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de se revelar como condição indispensável para 

promoção de plena igualdade entre candidatos portadores de deficiência visual e 

outros brasileiros que postulam o acesso a cargos públicos, ainda não existe na 

legislação brasileira dispositivo que assegure a distribuição de cadernos de prova 

impressos no sistema braile quando da realização de concursos públicos. A presente 

proposição visa suprir essa lacuna, pelo menos no âmbito federal, de modo a evitar 

que nessa instância a adoção de providência da espécie fique subordinada à boa 

vontade de administradores públicos. 

Por tal motivo, pede-se o endosso dos nobres Pares a esta 

iniciativa. 

 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2011. 

 
Deputado LUIS TIBÉ 
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PROJETO DE LEI N.º 2.542, DE 2011 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Dispõe sobre a aplicação de provas, elaboradas em Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS nos concursos públicos e exames vestibulares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2097/2011. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica assegurado aos candidatos surdos, inscritos em concursos 

públicos e vestibulares, a aplicação de provas elaboradas em Língua Brasileira de 

Sinais – LIBRAS, quando solicitarem previamente. 

§1º. As instituições responsáveis pela realização de concurso público e 

exames vestibulares adotarão as medidas necessárias para que a banca examinadora 

conte com a participação de profissionais que tenham o pleno domínio da Língua 

Brasileira de Sinais. 

§2º A prova de redação, quando houver, também será analisada 

respeitando os critérios gramaticais próprios da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 

por banca específica. 

§3º. Será considerado nulo e não produzirá qualquer efeito jurídico o 

concurso público e o exame vestibular cujas provas tenham sido aplicadas em 

desacordo com o disposto nesta Lei. 

 Art. 2º Caberá à instituição responsável pela realização do concurso 

público estabelecer, no edital, a forma e o momento em que o candidato deverá 

comprovar a condição de surdo, para que tenha direito aos benefícios de que trata 

esta Lei. 

Art. 3º O laudo médico que atestar a condição de surdez do candidato 

terá validade por prazo indeterminado, sendo expressamente vedada a sua retenção 

no ato da inscrição ou qualquer exigência para que seja renovado. 

Art. 4º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará a 

instituição responsável à multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada prova, feita 

por candidato surdo, em desacordo com os critérios nela fixados. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de Lei ora proposto tem por objetivo assegurar aos alunos 

surdos, inscritos em concursos públicos e exames vestibulares, o direito de ter as suas 
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provas elaboradas na Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.  

A aplicação de provas elaboradas em LIBRAS é fundamental para evitar 

que sejam praticadas graves injustiças com aqueles candidatos, que têm uma forma 

peculiar de escrever, uma vez que são fortemente influenciados pela forma de 

comunicação verbal adquirida por meio da aludida língua. 

As pessoas que são vítimas de surdez lutam com imensas dificuldades 

para superar a exclusão social e o preconceito. Sem dúvida alguma, o acesso ao 

ensino superior ou aos concursos públicos, certamente poderá contribuir, de forma 

significativa, para minimizar esse processo de exclusão social. Contudo, se não 

houver um tratamento diferenciado que possibilite a aplicação de provas elaboradas 

em LIBRAS esses candidatos, que leve em consideração as especificidades que 

caracterizam a simbologia da Linguagem Brasileira de Sinais – LIBRAS, todo o 

esforço por eles realizado pode ser em vão, sendo motivo apenas para frustação. 

O Projeto de Lei ora apresentado pretende, pois, contribuir na busca de 

alternativas que possam facilitar a integração social das pessoas que são portadoras 

de surdez, evitando, assim, que as suas dificuldades e limitações naturais possam se 

transformar em obstáculos intransponíveis nesse processo de integração social. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para a 

sociedade brasileira, gostaria de pedir o apoio dos nobres pares nesta Casa para a 

rápida aprovação deste Projeto de Lei. 

       Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2011. 

Deputada ERIKA KOKAY 
PT-DF 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.113, DE 2014 
(Da Sra. Maria Lucia Prandi) 

 
Estabelece os critérios de avaliação para as pessoas portadoras de 
Dislexia nos concursos de provas ou de provas e títulos para investidura 
em cargo ou emprego público da Administração Federal direta ou indireta. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2097/2011.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º Fica obrigatória a inclusão de critérios de avaliação apropriados 

especificamente para as pessoas portadoras de Dislexia, nos concursos públicos de 
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provas ou de provas e títulos para investidura em cargo ou emprego público da 

Administração Federal, direta ou indireta. 

Art. 2º Os editais de concursos públicos, para os fins desta lei, deverão 

atender à hipótese prevista no artigo 1º, assim como as respectivas fichas de inscrição 

deverão conter campo obrigatório para que o candidato possa identificar sua condição 

de portador de Dislexia. 

§ 1º O candidato, nas condições previstas nesta lei, deverá: 

I - apresentar à organização do concurso público, no prazo definido em 

edital, laudo médico comprobatório do distúrbio. 

II - ser submetido, quando aprovado em etapas classificatórias do 

concurso, a exame por equipe técnica multidisciplinar, determinada pela organização 

do concurso, para confirmação do diagnóstico. 

§ 2º A equipe técnica multidisciplinar que examinará o candidato deverá 

apresentar, obrigatoriamente, os profissionais das seguintes áreas, com 

especialização em distúrbios de aprendizagem: 

I - psicologia, 

II - fonoaudiologia, 

III - psicopedagogia, 

IV - avaliação audiométrica, 

V - processamento auditivo, 

VI - medicina neurológica,  

VI - medicina oftalmológica.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Ulterior regulamentação desta lei definirá o detalhamento técnico 

necessário à sua aplicação. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Dislexia é derivada de dis = distúrbio e lexia que significa linguagem 

(grego) ou leitura (latim). Portanto, dislexia é um distúrbio da linguagem e/ou leitura. 

Talvez por soar como nomenclatura de uma doença, o termo dislexia causa medo 

especialmente entre os pais que, por falta de informações, muitas vezes acreditam 

ser o fim do mundo ter um filho disléxico. 

Pesquisas realizadas em vários países mostram que cerca de 5% a 17% 

da população mundial é disléxica. Ao contrário do que muitos acreditam, a dislexia 

não é o resultado de má alfabetização, desatenção, desmotivação, condição 

socioeconômica ou baixa inteligência. Se acontecer de uma criança apresentar 
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comprometimento na leitura, devido a um dos motivos descritos, trata-se de 

dificuldade de aprendizagem e não dislexia É uma condição hereditária com 

alterações genéticas, apresentando ainda mudanças no padrão neurológico. 

Invariavelmente, os disléxicos têm dificuldade para ler e 

consequentemente para compreender, decodificar e interpretar textos, tendendo a ler 

e interpretar o que ouve de forma literal (não consegue compreender o sentido 

implícito). Além disso, também pode apresentar dificuldades com a memória visual 

e/ou auditiva, o que lhe atrapalha, e às vezes impede, na ‘automatização’ da leitura e 

da escrita. Por tudo isso, tende, ainda, a ser mais lento no que se refere à leitura e 

interpretação de textos.  

Pode ainda apresentar dificuldade em compreender os enunciados dos 

problemas da matemática, decorar tabuadas. Estas dificuldades podem caracterizar 

um quadro de discalculia que muitos disléxicos apresentam como comorbidade. 

Apresentam também muita dificuldade em aprender um segundo idioma. 

Diante dessa situação, é que se faz necessária a adequação das provas 

aplicadas nos concursos públicos às necessidades desse segmento, como já ocorre, 

por exemplo, com os portadores de necessidades especiais. Estudos nacionais e 

internacionais apontam alguns itens que devem ser priorizados na elaboração de 

avaliações dos portadores de dislexia. 

Entre outras coisas, é fundamental que os enunciados das questões 

sejam concisos, claros e objetivos. Se possível, deve ser dada prioridade a avaliações 

orais, para que, em tom de conversa, o disléxico possa dizer o que sabe. Se houver 

aplicação de interpretação de texto, é imprescindível que ele seja dividido em trechos 

pequenos. Outro aspecto é privilegiar a avaliação de conceitos e habilidades, não de 

definições. Também é importante garantir um tempo maior para realização da prova.  

Além disso, o ideal é que alguém possa ler os enunciados, textos e 

alternativas, uma questão por vez. Vale destacar que o leitor que será designado para 

tal tarefa, pode ser qualquer um dos fiscais que são convocados para trabalhar nestes 

concursos, pois a única exigência é que o mesmo saiba ler com ritmo e entonação 

adequados. 

Outro ponto essencial é efetiva participação da equipe multidisciplinar, 

com profissionais das áreas de Psicologia, Fonoaudiologia, Psicopedagogia, Medicina 

Oftalmológica (com testes especiais) e Medicina Neurológica, especializados em 

distúrbios de aprendizagem e que sejam realizados avaliações de audiometria e de 

processamento auditivo. Caso contrário, por desconhecimento, poderão ocorrer 

avaliações errôneas, o que, consequentemente, acarretará prejuízos aos disléxicos. 

Ao tratar de forma igual os desiguais, se aprofundam as desigualdades. 

Daí, a importância da presente propositura, que garantirá condições mais adequadas 

para que os disléxicos possam ingressar no serviço público. Diante desse quadro, é 

que apelo aos nobres parlamentares para que aprovem este Projeto de Lei. Dessa 

forma, estaremos ampliando os direitos de cidadania e proporcionando mais 
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oportunidades e qualidade de vida para um grande segmento da nossa população. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2014. 

Maria Lúcia Prandi 
Deputada Federal – PT/SP 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.717, DE 2015 
(Da Sra. Mara Gabrilli) 

 
Estabelece medidas visando assegurar a acessibilidade de pessoa surda 
ou com deficiência auditiva a cargo ou emprego provido por concurso 
público, no âmbito da administração pública federal, em igualdade de 
condições com os demais candidatos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2542/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas visando assegurar a 

acessibilidade de pessoa surda ou com deficiência auditiva a cargo ou emprego 

provido por concurso público no âmbito da administração pública federal direta e 

indireta, em igualdade de condições com os demais candidatos, sem prejuízo de 

outras providências que vierem a ser adotadas com o mesmo objetivo. 

Art. 2º O edital do concurso de que trata o art. 1º, doravante 

referido como edital, e as provas respectivas deverão ser disponibilizados, além da 

forma escrita, no formato de vídeo ou tecnologia análoga, admitida conforme as 

normas técnicas em vigor, em Língua Brasileira de Sinais – Libras, de modo a garantir 

ao candidato surdo ou com deficiência auditiva sua plena autonomia. 

Art. 3º O edital deverá facultar ao candidato surdo ou com 

deficiência auditiva os seguintes procedimentos, indicando a forma e o momento em 

que deverão ser requeridos pelo interessado: 

 I – realização das provas objetivas e discursivas do concurso 

em Libras; 

II – solicitação do auxílio de intérprete em Libras para permitir 

seu acesso ao conteúdo das provas, independentemente da forma como estas forem 

aplicadas; 

III – solicitação de tempo adicional para a realização das provas. 

Art. 4º O edital deverá explicitar os critérios de avaliação das 
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provas discursivas realizadas por candidato surdo ou com deficiência auditiva, 

observadas, entre outras, as seguintes diretrizes: 

I – reconhecimento da singularidade linguística da Libras e da 

influência desta sobre a produção escrita de pessoa surda educada na língua de 

sinais; 

II – valorização do conteúdo em detrimento da forma da 

linguagem, em razão do disposto no inciso I. 

Art. 5º A avaliação das provas discursivas aplicadas a candidato 

surdo ou com deficiência auditiva contará com a participação de professor de Língua 

Portuguesa para Surdos ou professor de Língua Portuguesa acompanhado de 

intérprete de Libras. 

Art. 6º Os órgãos e entidades da administração pública deverão 

disponibilizar os meios necessários para o exercício do cargo ou emprego do 

candidato surdo ou com deficiência auditiva admitido mediante aprovação em 

concurso público, inclusive a presença de intérprete de Libras quando necessário.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende a presente proposição estabelecer medidas 

destinadas a assegurar a acessibilidade de pessoa surda ou com deficiência auditiva 

a cargo ou emprego provido por concurso público no âmbito da administração pública 

federal, em igualdade de condições com os demais concorrentes.  

Em 15 de julho de 2010, o Conselho Nacional dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência – CONADE, órgão que atualmente integra a estrutura da 

Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, expediu a 

Recomendação nº 01, que visa garantir a aplicação do princípio da acessibilidade à 

pessoa surda ou com deficiência auditiva em concursos públicos, em igualdade de 

condições com os demais candidatos. 

A Recomendação está fundamentada em sólidos argumentos, 

atos normativos e princípios constitucionais, dentre os quais destaco: I - a Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo com 

equivalência de emenda constitucional, ratificado pelo Estado brasileiro por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 2008, com a devida promulgação pelo Decreto nº 6.949, 

de 2009; II - os arts. 3º e 5º da Constituição Federal, que afirmam a igualdade como 

princípio, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação de todas as pessoas, com e sem deficiência; III - o dever que 

tem o Poder Público de assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de 

seus direitos, inclusive o direito ao trabalho e emprego, com o acesso e permanência, 

e de outros que, decorrentes da Constituição e das normas vigentes; IV – a Lei nº 

10.436, de 2002, que reconhece a Língua Brasileira de Sinais – Libras como meio 

legal de comunicação e expressão de natureza visual-motora, com estrutura 
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gramatical própria, constituindo sistema linguístico de transmissão de ideias e fatos; 

V – a convicção de que a aquisição do conhecimento da pessoa surda, em toda 

extensão do ensino, desde o nível fundamental até o superior, apoia-se na Libras, 

havendo que se considerar essa realidade no processo de inclusão no mercado de 

trabalho; e VI -  o princípio de que nos concursos públicos, a fim de garantir a igualdade 

de oportunidade, a todos deve ser proporcionado o direito à completa compreensão 

do conhecimento que se deseja testar. 

Com esses fundamentos, o CONADE aprovou a referida 

Recomendação, em que sugere que os editais dos concursos públicos contemplem o 

princípio da acessibilidade para garantir a igualdade de condições à pessoa surda ou 

com deficiência auditiva com os demais candidatos, determinando expressamente 

medidas indispensáveis para remoção de barreiras que impeçam a plena e livre 

concorrência, sem prejuízo de outras que porventura venham a ser adotadas, como 

as abaixo enumeradas: 

“1. Quanto à Língua 

1.1. Nos editais de concursos públicos, deverá ser explicitamente reconhecida, 
nos termos da Lei nº 10.436/02, e do Decreto 5.626/05, a Língua Brasileira de 
Sinais – LIBRAS como meio legal de comunicação e expressão de natureza 
visual-motora, com estrutura gramatical própria, constituindo sistema linguístico 
de transmissão de ideias e fatos; 

2. Quanto à Inscrição 

2.1. Os editais deverão ser disponibilizados e operacionalizados de forma 
bilíngue, com vídeo em Língua Brasileira de Sinais - Libras. 

2.2. Deverá o sistema de inscrição do candidato ao concurso prever opções em 
que o candidato surdo ou com deficiência auditiva realize suas provas objetivas, 
discursivas e/ou de redação, em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS. 

2.3. No ato de inscrição, o candidato poderá solicitar o auxílio de intérprete em 
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, independentemente da forma de aplicação 
das provas e/ou solicitar tempo adicional. 

3. Quanto à aplicação de provas objetivas, discursivas e/ou de redação 

3.1. As provas devem ser aplicadas em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, 
com recursos visuais, por meio de vídeo ou outra tecnologia análoga, conforme 
as normas técnicas em vigor, disponibilizando, inclusive, intérprete habilitado 
para permitir o acesso ao conteúdo das provas, sempre que solicitado pelo 
candidato surdo ou com deficiência auditiva. 

3.2. As instituições utilizarão como referência, sem dele depender, o programa 

anual PROLIBRAS, instituído pelo MEC e ordenado pelo Decreto 5.626/05, no 
qual todas as provas são aplicadas em LIBRAS, por meio de terminais de 
computadores. 

4. Quanto aos critérios de avaliação 

4.1. O edital deverá explicitar os mecanismos e critérios de avaliação das provas 
discursivas e/ou de redação dos candidatos surdos ou com deficiência auditiva, 
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valorizando o aspecto semântico e reconhecendo a singularidade linguística da 
LIBRAS. 

4.2. Deve-se considerar que a pessoa surda educada na língua de sinais, 
necessariamente sofrerá influências desta na sua produção escrita, tornando 
necessário o estabelecimento de critérios diferenciados de correção de provas 
discursivas e de redações, a fim de proporcionar tratamento isonômico aos 
candidatos surdos. Nesse sentido, deverão ser instituídos critérios que valorizem 
o aspecto semântico (CONTEÚDO) e sintático em detrimento do aspecto 
estrutural (FORMA) da linguagem, fazendo-se a distinção entre ‘conhecimento’ 
e ‘desempenho linguístico’. 

4.3. Deverão ser previstos, na aplicação de prova discursiva e/ou de redação, 
mecanismos que indiquem ser o candidato com deficiência auditiva, sem que 
seja ele identificado nominalmente. 

4.4. As provas de redação e/ou discursivas, aplicadas a pessoas surdas ou com 

deficiência auditiva, deverão ser avaliadas somente por Professores de Língua 
Portuguesa para Surdos ou professores de Língua Portuguesa acompanhados 
de um intérprete de Libras. 

(...)” 

A proposta que ora subscrevemos busca transformar em 

disposições legais as providências recomendadas pelo CONADE. Entendemos que a 

normatização desses e de outros procedimentos com fins similares é um passo 

importante para efetivamente garantir às pessoas surdas ou com deficiência auditiva 

o direito de acesso aos cargos públicos. É importante lembrar: não se trata de um 

privilégio, mas de um direito constitucionalmente estabelecido. Mais ainda, trata-se de 

um dever do Estado, conforme disposto nos arts. 23, II, 24, XIV, e 227, § 1º, II, da 

Constituição Federal.  

São estes os fundamentos da iniciativa que ora submetemos 

aos ilustres Pares do Congresso Nacional, na expectativa de que receba o necessário 

apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2015. 

Deputada MARA GABRILLI  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO I  
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
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convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2097-C/2011 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  
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e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
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do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do 

Senado Federal, conforme o disposto no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal e nos termos do 

art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte  
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 2008 
 

Aprova o texto da Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 

Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 

de março de 2007.  
 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, o texto 

da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. (Convenção promulgada pelo Decreto nº 

6.949, de 25/8/2009) 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer outros 

ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 9 de julho de 2008.  

 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO  

Presidente do Senado Federal  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção ,   

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 

membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 

que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 

qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-

relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 

garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590871&seqTexto=115983&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590871&seqTexto=115983&PalavrasDestaque=
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a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 

de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 

resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 

ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 

no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 

de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 

a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 

de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 

participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas 

as partes do mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 

condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 

em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 

deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 

pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso 

de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia 

e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 

participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 

dizem respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 

que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 

ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 

expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 

descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos 

os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 

crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
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Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 

para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 

condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 

impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito 

aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 

econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 

pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 

tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência 

e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias 

capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com 

deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover 

e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 

contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para 

promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, 

tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

Acordaram o seguinte:  

 

Artigo 1 

Propósito 

 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas 

com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 

as demais pessoas.  

 

Artigo 2 

Definições 

 

Para os propósitos da presente Convenção:  

"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como 

a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os 

modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia 

da informação e comunicação acessíveis;  
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"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação 

não-falada;  

"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, 

exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 

impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos 

político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 

discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável;  

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais;  

"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 

serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 

adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para 

grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 

9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos referidos 

atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, no plano 

jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

 a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 

membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

 b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 

que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 

qualquer espécie,   

 c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-

relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 

garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

 d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre 

a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 

de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias,   

 e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 

resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 

ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas,   

 f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 

no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 

de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 

a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

 g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro 

das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

 h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 

de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

 i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

 j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

 k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 

participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas 
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as partes do mundo,   

 l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 

condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 

em desenvolvimento,   

 m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas 

com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção 

do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso 

de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

 n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia 

e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

 o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 

participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 

dizem respeito diretamente,   

 p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 

que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 

ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

 q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 

expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 

descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

 r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 

outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança,   

 s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 

para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

pessoas com deficiência,   

 t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 

condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 

impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

 u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito 

aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

 v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 

econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 

pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

 w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos,   

 x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 

tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência 

e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias 

capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com 

deficiência,   

 y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 

promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 
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contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para 

promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, 

tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

 

Acordaram o seguinte:  

 

Artigo 1 

Propósito 

 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas 

com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 

as demais pessoas.  

 

Artigo 2 

Definições 

 

Para os propósitos da presente Convenção:  

 

"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como 

a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os 

modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia 

da informação e comunicação acessíveis; 

 

"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação 

não-falada; 

 

"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, 

exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 

impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos 

político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 

discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável; 

 

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais; 

 

"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 

serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 

adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para 

grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 

Libras e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  

 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 

estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, 

oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  

 

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 

corrente das comunidades surdas do Brasil.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

DECRETO Nº 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 

2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de 

Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 

19 de dezembro de 2000.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.436, de 24 de abril de 

2002, e no art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, e o art. 18 

da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000.  

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se pessoa surda aquela que, por ter 

perda auditiva, compreende e interage com o mundo por meio de experiências visuais, 

manifestando sua cultura principalmente pelo uso da Língua Brasileira de Sinais - Libras.  

 

Parágrafo único. Considera-se deficiência auditiva a perda bilateral, parcial ou total, 

de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 

1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz.  



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2097-C/2011 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 001, de 15 de julho de 2010 
 

Recomendação para garantir a aplicação do 

princípio da acessibilidade à pessoa surda ou 

com deficiência auditiva em concursos 

públicos, em igualdade de condições com os 

demais candidatos. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA, no uso de suas atribuições, cumprindo o que determinou o Plenário deste 

Colegiado na sua 69a Reunião Ordinária, realizada em Brasília nos dias 15 e 16 de julho de 

2010, e 

 

CONSIDERANDO a ratificação, pelo Estado Brasileiro, da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo com equivalência de 

emenda constitucional, por meio do Decreto Legislativo no 186, de 09 de julho de 2008, com a 

devida promulgação pelo Decreto no 6.949, de 25 de agosto de 2009; 

 

CONSIDERANDO que nos termos desse novo tratado de direitos humanos a 

deficiência é um conceito em evolução, que resulta da interação entre pessoas com deficiência 

e as barreiras relativas às atitudes e ao ambiente que impedem a sua plena e efetiva participação 

na sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas; 

 

CONSIDERANDO que a acessibilidade foi reconhecida na Convenção como 

princípio e como direito, sendo também considerada garantia para o pleno e efetivo exercício 

de demais direitos; 

 

CONSIDERANDO que os artigos 3o e 5o da Constituição Federal de 1988 têm a 

igualdade como princípio, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação de todas as pessoas, com e sem deficiência; 

 

CONSIDERANDO que ao Poder Público, seus órgãos e entidades da administração 

direta e indireta cabe assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de seus direitos, 

inclusive o direito ao trabalho e emprego, com o acesso e permanência, e de outros que, 

decorrentes da Constituição e das normas vigentes, em especial a Lei no 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000 e o Decreto no 5.296, de 2 de dezembro de 2004, visem a garantir ampla e 

irrestrita acessibilidade arquitetônica, comunicacional e atitudinal; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 da Constituição Federal de 1988, que 

determina, como medida de ação afirmativa, a reserva de percentual de cargos e empregos 

públicos para as pessoas com deficiência; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, na Lei 

no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que 
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estabelecem normas gerais e critérios básicos para o acesso ao trabalho assegurando à pessoa 

com deficiência a reserva de vagas no percentual de cinco a vinte por cento nos concursos 

públicos, em igualdade de condições com os demais candidatos; 

 

CONSIDERANDO que a Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, e o Decreto 5.626, 

de 22 de dezembro de 2005, que a regulamenta reconhecem a Língua Brasileira de Sinais – 

LIBRAS como meio legal de comunicação e expressão de natureza visual-motora, com 

estrutura gramatical própria, constituindo sistema linguístico de transmissão de idéias e fatos; 

 

CONSIDERANDO que, nos termos da legislação, a aquisição do conhecimento da 

pessoa surda, em toda extensão do ensino, desde o nível fundamental até o superior, apóia-se 

na Língua Brasileira de Sinais - Libras, é necessário considerar essa realidade no processo de 

inclusão no mercado de trabalho; 

 

CONSIDERANDO que, nos concursos públicos, a fim de garantir a igualdade de 

oportunidade, a todos deve ser proporcionado o direito à completa compreensão do 

conhecimento que se deseja testar; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos atos normativos do Conselho Nacional dos 

Direitos das Pessoas com Deficiência, em especial o Parecer no 45/2005/CONADE/SEDH/PR 

e Parecer no 72/2006/CONADE/SEDH/PR; 

 

CONSIDERANDO a decisão plenária da 69a Sessão Ordinária do dia 15 de julho 

de 2010 deste E. Conselho Nacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência, exarada nos 

autos do Processo CAN no 238/09; 

 

RECOMENDA QUE OS EDITAIS DE CONCURSOS PÚBLICOS contemplem o 

princípio da acessibilidade para garantir a igualdade de condições à pessoa surda ou com 

deficiência auditiva, como os demais candidatos, determinando expressamente medidas 

indispensáveis para remoção de barreiras que impeçam a plena e livre concorrência, sem 

prejuízo de outras que porventura venham a ser adotadas, como as abaixo enumeradas: 

 

1. Quanto à Língua 

 

1.1. Nos editais de concursos públicos, deverá ser explicitamente reconhecida, nos 

termos da Lei no 10.436/02, e do Decreto 5.626/05, a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS 

como meio legal de comunicação e expressão de natureza visual-motora, com estrutura 

gramatical própria, constituindo sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos; 

 

2. Quanto à Inscrição 

 

2.1. Os editais deverão ser disponibilizados e operacionalizados de forma bilíngüe, 

com vídeo em Língua Brasileira de Sinais - Libras. 

 

2.2. Deverá o sistema de inscrição do candidato ao concurso prever opções em que 

o candidato surdo ou com deficiência auditiva realize suas provas objetivas, discursivas e/ou de 

redação, em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS. 

 

2.3. No ato de inscrição, o candidato poderá solicitar o auxílio de intérprete em 

Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, independentemente da forma de aplicação das provas 
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e/ou solicitar tempo adicional. 

 

3. Quanto à aplicação de provas objetivas, discursivas e/ou de redação 

 

3.1. As provas devem ser aplicadas em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, com 

recursos visuais, por meio de vídeo ou outra tecnologia análoga, conforme as normas técnicas 

em vigor, disponibilizando, inclusive, intérprete habilitado para permitir o acesso ao conteúdo 

das provas, sempre que solicitado pelo candidato surdo ou com deficiência auditiva. 

 

3.2. As instituições utilizarão como referência, sem dele depender, o programa 

anual PROLIBRAS, instituído pelo MEC e ordenado pelo Decreto 5.626/05, no qual todas as 

provas são aplicadas em LIBRAS, por meio de terminais de computadores. 

 

4. Quanto aos critérios de avaliação 

 

4.1. O edital deverá explicitar os mecanismos e critérios de avaliação das provas 

discursivas e/ou de redação dos candidatos surdos ou com deficiência auditiva, valorizando o 

aspecto semântico e reconhecendo a singularidade lingüística da LIBRAS. 

 

4.2. Deve-se considerar que a pessoa surda educada na língua de sinais, 

necessariamente sofrerá influências desta na sua produção escrita, tornando necessário o 

estabelecimento de critérios diferenciados de correção de provas discursivas e de redações, a 

fim de proporcionar tratamento isonômico aos candidatos surdos. Nesse sentido, deverão ser 

instituídos critérios que valorizem o aspecto semântico (CONTEÚDO) e sintático em 

detrimento do aspecto estrutural (FORMA) da linguagem, fazendo-se a distinção entre 

“conhecimento” e “desempenho lingüístico”. 

 

4.3. Deverão ser previstos, na aplicação de prova discursiva e/ou de redação, 

mecanismos que indiquem ser o candidato com deficiência auditiva, sem que seja ele 

identificado nominalmente. 

 

4.4. As provas de redação e/ou discursivas, aplicadas a pessoas surdas ou com 

deficiência auditiva, deverão ser avaliadas somente por Professores de Língua Portuguesa para 

Surdos ou professores de Língua Portuguesa acompanhados de um intérprete de Libras. 

 

5. Quanto à admissão e permanência no cargo público 

 

5.1. Deverá a Administração Pública disponibilizar todas as adaptações e recursos 

necessários ao servidor com deficiência para o exercício de suas funções, incluindo o intérprete 

de LIBRAS, a sinalização visual, entre outros recursos de acessibilidade, sempre que for 

solicitado, visando oportunizar a permanência no serviço público. 

 

5.2. A avaliação de desempenho só poderá ser feita no estágio probatório e desde 

que fornecidos os recursos de acessibilidade necessários para o exercício das funções por 

pessoas com deficiência. 

 

6. Quanto à garantia e defesa de direitos 

 

6.1. Caso a Administração Pública não cumpra com suas obrigações, deverá o 

candidato com deficiência prejudicado em seu direito recorrer administrativamente perante a 
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autoridade pública responsável pela realização do certame. 

 

6.2. A autoridade pública deverá decidir sobre o recurso no prazo determinado pelo 

edital, publicando a sua decisão motivada por meio do Diário Oficial e/ou jornal de grande 

circulação. 

 

6.3. Caso subsista a violação de direito, o candidato com deficiência poderá, por 

meio de advogado ou defensor público, impetrar mandado de segurança, individual ou coletivo, 

e/ou representar perante o Ministério Público para apreciação e adoção das medidas que lhe são 

competentes de forma a garantir o cumprimento da legislação vigente. 

 

Publique-se e encaminhe-se cópia desta Recomendação às principais instituições 

organizadoras de concursos públicos e interessados. 

 

Brasília, 15 de julho de 2010. 

DENISE GRANJA 

Presidente do Conade 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.326, DE 2015 
(Do Sr. Vicentinho Júnior) 

 
Estabelece critérios para a definição de deficiência auditiva aplicável aos 
candidatos que concorrem às vagas reservadas para pessoas com 
deficiência em concursos públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2542/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É considerada portadora de deficiência auditiva a pessoa 

que apresentar perda unilateral ou bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 

3.000Hz. 

Parágrafo único. As pessoas que se enquadrarem na condição 

descrita no caput deste artigo poderão concorrer às vagas reservadas para pessoas 

com deficiência em concursos públicos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, a jurisprudência dos tribunais diverge muito em 

considerar como deficiente ou não os portadores de surdez unilateral para fins de 
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concursos públicos. Pela redação do Decreto nº 3.298, de 1999, o qual regulamentava 

a Lei nº 7.853, de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social e dá outras providências, não havia qualquer 

obstáculo normativo em se enquadrar os portadores de surdez unilateral como 

pessoas com deficiência: 

Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se 
enquadra nas seguintes categorias: 

............................................................................................. 

II - deficiência auditiva – perda parcial ou total das possibilidades 
auditivas sonoras, variando de graus e níveis na forma seguinte: 

a) de 25 a 40 decibéis (dB) – surdez leve; 

b) de 41 a 55 dB – surdez moderada; 

c) de 56 a 70 dB – surdez acentuada; 

d) de 71 a 90 dB – surdez severa; 

e) acima de 91 dB – surdez profunda; e 

f) anacusia;  

Contudo, com a publicação do Decreto nº 5.296, de 2004, que 

alterou o Decreto nº 3.298, de 1999, os surdos unilaterais foram excluídos do rol de 

pessoas com deficiência: 

Art. 5º .................................................................................. 

§ 1o Considera-se, para os efeitos deste Decreto: 

I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na 
Lei no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui limitação 
ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra 
nas seguintes categorias: 

............................................................................................. 

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 
quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma 
nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

............................................................................................. 

A convenção internacional sobre os direitos da pessoa com 

deficiência, ratificada pelo Brasil por meio do Decreto 6.949, de 2009, bem como o 

Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 2015) classificam da seguinte 

maneira uma pessoa com deficiência: 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 1o A avaliação da deficiência, quando necessária, será 
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biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar e considerará: 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 

Conforme a conceituação da convenção internacional das 

pessoas com deficiência e da Lei 13.146, de 2015, o surdo unilateral tem impedimento 

de longo prazo de natureza sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 

pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas. 

Apenas a título de exemplo, vejamos algumas atividades nas 

quais os surdos unilaterais não são aceitos no mercado de trabalho: atendente de 

telemarketing, piloto de helicóptero, piloto de avião, operador sonoro, militar e policial. 

Sem uma legislação clara e específica, os surdos unilaterais 

ficam desamparados nessas e em várias outras situações na vida cotidiana, inclusive 

na participação de concursos públicos. 

A audição é uma função sensorial que funciona com membros 

pares (dois ouvidos), tal qual a visão. Os cegos unilaterais são considerados 

deficientes para fins de concursos públicos, como já sumulado pelo Superior Tribunal 

de Justiça, mas os surdos unilaterais não são. 

O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 
concurso público, às vagas reservadas aos deficientes. (Súmula 
nº 377, do STJ). 

A falta de uma legislação clara e específica exclui uma parcela 

da sociedade brasileira, qual seja, os surdos unilaterais, da participação em cota 

reservada nos concursos públicos. Daí a necessidade de uma Lei que seja clara em 

determinar que os surdos unilaterais sejam considerados pessoas com deficiência 

para fins de concursos públicos. 

Eis as razões pelas quais se pede aos ilustres Pares a rápida 

aprovação deste relevante Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2015. 

Deputado VICENTINHO JÚNIOR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
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Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 

a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 

seguintes categorias:  

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 

de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 

0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 

entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória 

da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência 

simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

5.296, de 2/12/2004)  

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 

de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação;   

b) cuidado pessoal;   

c) habilidades sociais;   

d) utilização dos recursos da comunidade; (Alínea com redação dada pelo Decreto 

nº 5.296, de 2/12/2004)   

e) saúde e segurança;   

f) habilidades acadêmicas;   

g) lazer; e   

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
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h) trabalho;   

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 5º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

em consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes 

princípios;  

I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a 

assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-econômico e 

cultural;  

II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que 

assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos que, 

decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e econômico; 

e  

III - respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade de 

oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, sem 

privilégios ou paternalismos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, que dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 

DECRETA :  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 
 

Art. 5º Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as 

empresas prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras deverão dispensar 

atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

§ 1º Considera-se, para os efeitos deste Decreto:  

I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei nº 10.690, de 16 

de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se 

enquadra nas seguintes categorias:  

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
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de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;   

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;   

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 

no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 

0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 

medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência 

simultânea de quaisquer das condições anteriores;   

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 

de habilidades adaptativas, tais como:  

1. comunicação;  

2. cuidado pessoal;  

3. habilidades sociais;  

4. utilização dos recursos da comunidade;  

5. saúde e segurança;  

6. habilidades acadêmicas;  

7. lazer; e  

8. trabalho;   

e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e   

II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito 

de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, 

permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, 

coordenação motora e percepção.  

§ 2º O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a 

sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.  

§ 3º O acesso prioritário às edificações e serviços das instituições financeiras deve 

seguir os preceitos estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, no que não conflitarem com a Lei nº 7.102, 

de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 

2.878, de 26 de julho de 2001.  

Art. 6º O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e 

atendimento imediato às pessoas de que trata o art. 5º.  

§ 1º O tratamento diferenciado inclui, dentre outros:  

I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis;  

II - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à 

condição física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas normas técnicas de 

acessibilidade da ABNT;  

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por 

intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato com 

aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdocegas, prestado por guias-

intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de atendimento;  

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, 

mental e múltipla, bem como às pessoas idosas;  

V - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;  

VI - sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas no art. 5º;  
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VII - divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;  

VIII - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de 

acompanhamento junto de pessoa portadora de deficiência ou de treinador nos locais dispostos 

no caput do art. 5º, bem como nas demais edificações de uso público e naquelas de uso coletivo, 

mediante apresentação da carteira de vacina atualizada do animal; e  

IX - a existência de local de atendimento específico para as pessoas referidas no art. 

5º.  

§ 2º Entende-se por imediato o atendimento prestado às pessoas referidas no art. 5º, 

antes de qualquer outra, depois de concluído o atendimento que estiver em andamento, 

observado o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 10.741, de 1o de outubro 

de 2003 (Estatuto do Idoso).  

§ 3º Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados de 

atendimento à saúde, a prioridade conferida por este Decreto fica condicionada à avaliação 

médica em face da gravidade dos casos a atender.  

§ 4º Os órgãos, empresas e instituições referidos no caput do art. 5º devem possuir, 

pelo menos, um telefone de atendimento adaptado para comunicação com e por pessoas 

portadoras de deficiência auditiva.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 

a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989,  

 

DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 

dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  

Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 

educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 

assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 

infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu 

bem-estar pessoal, social e econômico.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
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Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo  

 

     Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

 a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 

membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

 b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 

que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 

qualquer espécie,   

 c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-

relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 

garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   
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 d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre 

a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 

de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias,   

 e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 

resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 

ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas,   

 f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 

no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 

de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 

a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

 g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro 

das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

 h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 

de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

 i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

 j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

 k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 

participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas 

as partes do mundo,   

 l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 

condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 

em desenvolvimento,   

 m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas 

com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção 

do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso 

de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

 n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia 

e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

 o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 

participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 

dizem respeito diretamente,   

 p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 

que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 

ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

 q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 

expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 

descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

 r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de 
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todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 

outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança,   

 s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 

para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

pessoas com deficiência,   

 t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 

condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 

impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

 u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito 

aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

 v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 

econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 

pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

 w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos,   

 x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 

tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência 

e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias 

capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com 

deficiência,   

 y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 

promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 

contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para 

promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, 

tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

Acordaram o seguinte:  

Artigo 1 

Propósito  

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas 

com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 

as demais pessoas.  

Artigo 2  

Definições  

Para os propósitos da presente Convenção:  

"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como 

a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os 

modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia 

da informação e comunicação acessíveis; 
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"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação 

não-falada; 

"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, 

exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 

impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos 

político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 

discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável; 

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais; 

"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 

serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 

adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para 

grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  

Artigo 3  

Princípios gerais  

Os princípios da presente Convenção são: 

a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade 

de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas;   

b) A não-discriminação;   

c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;   

d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como 

parte da diversidade humana e da humanidade;   

e) A igualdade de oportunidades;   

f) A acessibilidade;   

g) A igualdade entre o homem e a mulher;   

h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência 

e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência).  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 

à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo;   

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados;   

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes;   

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 

e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação;   

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 
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a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas;   

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias;   

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, 

as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 

o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 

multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios 

de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 

incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 

condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 

de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 

que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, 

tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 

telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 

outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 

Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 

com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 

necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação de 

dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares 

fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 

estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 

que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 

com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 

quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 

e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 

não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 

 

SÚMULA Nº 377 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas 

reservadas aos deficientes. 
 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.907, DE 2015 
(Do Sr. Afonso Hamm) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que "Institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência)", para assegurar aos surdos acesso à educação e ao trabalho 
em igualdade de oportunidades. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2542/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 29-A.  Nos processos seletivos para ingresso e 

permanência em cursos oferecidos por instituições de qualquer 

nível e modalidade de ensino, públicas e privadas, serão 
adotadas as seguintes medidas: 

I - disponibilização, aos candidatos surdos ou com 

deficiência auditiva que o solicitarem previamente, de provas 
traduzidas em Libras e, para assisti-los durante a realização das 
provas, de tradutores ou intérpretes da Libras, habilitados da 

forma prevista no § 2º do art. 28 desta Lei;  

II - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, 
discursivas ou de redação, que considerem a singularidade 

linguística da Libras;  

III - correção das provas com participação de profissionais 
habilitados da forma prevista no § 2º do art. 28 desta Lei.”  

“Art. 30.  Sem prejuízo do disposto no art. 29-A, nos 
processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos 
oferecidos pelas instituições de ensino superior e de educação 
profissional e tecnológica, públicas e privadas, devem ser 
adotadas as seguintes medidas: 
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.................................................................................... 

Parágrafo único. Do edital constarão os direitos 

assegurados aos candidatos com deficiência e a forma de 
comprovação dessa condição.” (NR)  

“Art. 30-A.  Serão nulos e não produzirão qualquer efeito 

jurídico os processos seletivos realizados em desacordo com o 
disposto nos arts. 29-A e 30 desta Lei.”  

“Art. 30-B.  É vedada a contratação, para realização de 

processo seletivo para ingresso ou permanência em curso 
oferecido por instituição de ensino, de entidade ou empresa que, 
nos doze meses anteriores, tenha realizado processo seletivo 

em desacordo com o disposto nos arts. 29-A e 30 desta Lei.”  

.................................................................................... 

“Art. 37-A.  Nos concursos públicos para provimento de 
cargos ou empregos públicos e nos processos seletivos públicos 
ou privados para preenchimento de cargos, empregos ou 
funções serão adotadas as seguintes medidas: 

I - disponibilização, aos candidatos surdos ou com 
deficiência auditiva que o solicitarem previamente, de provas 

traduzidas em Libras e, para assisti-los durante a realização das 

provas, de tradutores ou intérpretes da Libras, habilitados da 
forma prevista no § 2º do art. 28 desta Lei;  

II - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, 

discursivas ou de redação, que considerem a singularidade 
linguística da Libras;  

III - correção das provas com participação de profissionais 

habilitados da forma prevista no § 2º do art. 28 desta Lei.”  

Parágrafo único. Dos editais ou instrumentos 
convocatórios equivalentes dos concursos públicos e processos 

seletivos constarão os direitos assegurados aos candidatos com 
deficiência e a forma de comprovação dessa condição.”  

“Art. 37-B.  Serão nulos e não produzirão qualquer efeito 

jurídico os concursos públicos ou processos seletivos realizados 
em desacordo com o disposto no art. 37-A desta Lei.”  

“Art. 37-C.  É vedada a contratação, para realização de 

concurso público para provimento de cargos ou empregos 
públicos ou de processo seletivo público ou privado para 

preenchimento de cargos, empregos ou funções, de entidade ou 

empresa que, nos doze meses anteriores, tenha realizado 
processo seletivo em desacordo com o disposto no art. 37-A 
desta Lei.”  

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A presente proposta visa garantir ao candidato surdo que 

concorra à vaga preenchida mediante exame de seleção ou em concurso público o 

direito de se valer da Língua Brasileira de Sinais - Libras. 

Define-se como deficiência auditiva a redução da capacidade de 

percepção normal dos sons, considerando-se surda a pessoa cuja audição não é 

funcional na vida comum e hipoacústico aquela cuja audição, ainda que deficiente, é 

funcional, com ou sem prótese auditiva.  

Essa situação (natural/humana) compromete a concorrência em 

iguais condições, e, mesmo que a lei garanta a presença de intérpretes da Libras nos 

concursos públicos, os surdos são injustamente prejudicados, em termos de igualdade 

de oportunidades e condições, se os referidos profissionais apenas esclarecem 

algumas dúvidas e, se tanto, traduzem alguns trechos das provas. 

Cabe, assim, assegurar, por questão de justiça, que, nos 

concursos ou processos seletivos, os candidatos com deficiência auditiva tenham 

acesso a provas em Libras. A medida implica significativo avanço em termos de 

direitos das pessoas com deficiência auditiva e, por questão humanitária, o país 

cumpre com seu dever social, proporcionando concorrência em condições de relativa 

igualdade. 

É necessário fazer ver aos promotores de exame de seleção e 

de concurso público que as questões apresentadas nestes testes não sejam 

formuladas com texto que não permita a interpretação do concorrente que tem 

deficiência auditiva, conforme observada no último ENEM, do qual constou questão 

com o seguinte teor: 

¨ Ao ouvir uma flauta e um piano emitindo a mesma nota 

musical, consegue-se diferenciar esses instrumentos um do 
outro. Essa diferenciação se deve principalmente ao (a):  

a) intensidade sonora do som de cada instrumento 

musical. 

b) potência sonora do som emitido pelos diferentes 
instrumentos musicais. 

c) diferente velocidade de propagação do som emitido por 
cada instrumento musical 

d) timbre do som, que faz com que os formatos das ondas 

de cada instrumento sejam diferentes. 

e) altura do som, que possui diferentes frequências para 
diferentes instrumentos musicais. ¨ 

Claro está que, na realização de exames seletivos ou avaliativos 

nos moldes da Prova Brasil, ENEM ou outras que definem o acesso a benefícios de 

financiamento ou bolsa de estudos, a exemplo do PROUNI ou FIES, a forma pela qual 

as provas são elaboradas, apresentadas e corrigidas constitui um enorme obstáculo 

para o candidato surdo, dificultando em demasia a concorrência. 
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Pelas razões anteriormente expostas e destacando a relevância 

do assunto para a comunidade brasileira, conto com a adesão dos senhores 

parlamentares desta Casa para a urgente apreciação e aprovação desta humana e 

democrática proposta. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2015. 

Deputado AFONSO HAMM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência).  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 

sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de 

aprendizagem.  

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da 

sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de 

toda forma de violência, negligência e discriminação.  

 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 

incentivar, acompanhar e avaliar:  

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida;  

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de 

acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos 

de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;  

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 

especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às 

características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em 

condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;  

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade 
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escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas 

inclusivas;  

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem 

o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a 

permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;  

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas 

pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;  

 

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 

educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 

disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;  

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas 

instâncias de atuação da comunidade escolar;  

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos 

linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, 

as habilidades e os interesses do estudante com deficiência;  

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial 

e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional 

especializado;  

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 

especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de 

apoio;  

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de 

tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua 

autonomia e participação;  

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 

igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;  

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de 

educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência 

nos respectivos campos de conhecimento;  

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a 

atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;  

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais 

integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a 

todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;  

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;  

XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.  

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 

obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 

XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 

qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas 

determinações.  

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso 

XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte:  

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no 

mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras;  

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar 

nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com 

habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras.  
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Art. 29. (VETADO).  

 

Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos 

pelas instituições de ensino superior e de educação profissional e tecnológica, públicas e 

privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas:  

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas dependências das 

Instituições de Ensino Superior (IES) e nos serviços;  

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos específicos 

para que o candidato com deficiência informe os recursos de acessibilidade e de tecnologia 

assistiva necessários para sua participação;  

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às 

necessidades específicas do candidato com deficiência;  

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva 

adequados, previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência;  

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com 

deficiência, tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades acadêmicas, 

mediante prévia solicitação e comprovação da necessidade;  

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação 

que considerem a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da 

modalidade escrita da língua portuguesa;  

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras.  

 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À MORADIA 

 

Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio da família 

natural ou substituta, com seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em moradia 

para a vida independente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva.  

§ 1º O poder público adotará programas e ações estratégicas para apoiar a criação e 

a manutenção de moradia para a vida independente da pessoa com deficiência.  

§ 2º A proteção integral na modalidade de residência inclusiva será prestada no 

âmbito do Suas à pessoa com deficiência em situação de dependência que não disponha de 

condições de autossustentabilidade, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos.  

 

Art. 32. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 

públicos, a pessoa com deficiência ou o seu responsável goza de prioridade na aquisição de 

imóvel para moradia própria, observado o seguinte:  

I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades habitacionais para 

pessoa com deficiência;  

II - (VETADO);  

III - em caso de edificação multifamiliar, garantia de acessibilidade nas áreas de 

uso comum e nas unidades habitacionais no piso térreo e de acessibilidade ou de adaptação 

razoável nos demais pisos;  

IV - disponibilização de equipamentos urbanos comunitários acessíveis;  

V - elaboração de especificações técnicas no projeto que permitam a instalação de 

elevadores.  

§ 1º O direito à prioridade, previsto no caput deste artigo, será reconhecido à pessoa 

com deficiência beneficiária apenas uma vez.  

§ 2º Nos programas habitacionais públicos, os critérios de financiamento devem ser 

compatíveis com os rendimentos da pessoa com deficiência ou de sua família.  
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§ 3º Caso não haja pessoa com deficiência interessada nas unidades habitacionais 

reservadas por força do disposto no inciso I do caput deste artigo, as unidades não utilizadas 

serão disponibilizadas às demais pessoas.  

 

Art. 33. Ao poder público compete:  

I - adotar as providências necessárias para o cumprimento do disposto nos arts. 31 

e 32 desta Lei; e  

II - divulgar, para os agentes interessados e beneficiários, a política habitacional 

prevista nas legislações federal, estaduais, distrital e municipais, com ênfase nos dispositivos 

sobre acessibilidade. 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Inclusão da Pessoa com Deficiência no Trabalho 
 

Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência no trabalho a 

colocação competitiva, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos termos da 

legislação trabalhista e previdenciária, na qual devem ser atendidas as regras de acessibilidade, 

o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a adaptação razoável no ambiente de 

trabalho.  

Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com deficiência pode ocorrer 

por meio de trabalho com apoio, observadas as seguintes diretrizes:  

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com maior dificuldade de 

inserção no campo de trabalho;  

II - provisão de suportes individualizados que atendam a necessidades específicas 

da pessoa com deficiência, inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia assistiva, de 

agente facilitador e de apoio no ambiente de trabalho;  

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com deficiência apoiada;  

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, com vistas à definição 

de estratégias de inclusão e de superação de barreiras, inclusive atitudinais;  

V - realização de avaliações periódicas;  

VI - articulação intersetorial das políticas públicas;  

VII - possibilidade de participação de organizações da sociedade civil.  
 

Art. 38. A entidade contratada para a realização de processo seletivo público ou 

privado para cargo, função ou emprego está obrigada à observância do disposto nesta Lei e em 

outras normas de acessibilidade vigentes. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.958, DE 2015 
(Da Sra. Geovania de Sá) 

 

Assegura aos portadores de surdez unilateral o direito de concorrerem às 
vagas reservadas a pessoas com deficiência em concursos promovidos 
no âmbito da administração pública federal.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3326/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica assegurado aos portadores de surdez unilateral o 

direito de concorrerem às vagas reservadas a pessoas com deficiência nos concursos 

públicos para provimento de cargos da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional. 

Art. 2º As disposições do art. 1º não se aplicam aos concursos 

públicos cujos editais tenham sido publicados antes do início da vigência desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n° 7.853, de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas 

portadoras de deficiência, foi regulamentada pelo Decreto n° 3.298, de 1999, que, por 

sua vez, assegura à pessoa com deficiência o direito de se inscrever em concurso 

público e a elas destina um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) do total de 

vagas a serem preenchidas. 

Ao dispor sobre a deficiência auditiva, o art. 4° do Decreto n° 

3.298, de 1999, a define como a “perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 

decibéis (dB) ou mais” e, assim, afasta os surdos unilaterais dessa importante forma 

de proteção e integração social. 

Não se pode negar que a deficiência auditiva unilateral constitui 

um relevante comprometimento da função física do indivíduo, que efetivamente, 

encontra obstáculos para a vida em sociedade, especialmente, para sua inserção no 

mercado de trabalho.  

Por essa razão, afigura-se importante a adoção de medidas 

efetivas para a inclusão social dos portadores de surdez unilateral, mediante a 

garantia de que possam concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência 

nos concursos públicos para provimento de cargos da administração pública. 

 Cumpre ressaltar que, em respeito à autonomia assegurada 

aos Estados, Distrito Federal e Municípios pelo art. 18 da Constituição Federal, a 

medida ora proposta restringe-se à administração pública federal. 

 Com estes fundamentos submeto a proposição aos ilustres 

Pares, solicitando-lhes o indispensável apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2015. 

Deputada GEOVANIA DE SÁ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 

institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 

a atuação do Ministério Público, define crimes, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa 

humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios 

gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais 

e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, 

e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade.  

 

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, 

ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros 

que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades 

da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, 

aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem 

prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 

habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios;   

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público 

de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-
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escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 

ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 

educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 

de ensino;   

II - na área da saúde:  

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, 

à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de 

outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do trabalho 

e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração 

social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  

a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 

formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos, 

inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não tenham 

acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho, 

em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e do 

setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado 

de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - na área de recursos humanos:  

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos 

de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação 

profissional;   

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiências;   

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência;   

V - na área das edificações:  

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 

a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 

seguintes categorias:  

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 

de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 

0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 

entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória 

da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência 

simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

5.296, de 2/12/2004)  

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 

de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação;   

b) cuidado pessoal;   

c) habilidades sociais;   

d) utilização dos recursos da comunidade; (Alínea com redação dada pelo Decreto 

nº 5.296, de 2/12/2004)   

e) saúde e segurança;   

f) habilidades acadêmicas;   

g) lazer; e   

h) trabalho;   

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-publicacaooriginal-21548-pe.html
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V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 5º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

em consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes 

princípios;  

I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a 

assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-econômico e 

cultural;  

II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que 

assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos que, 

decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e econômico; 

e  

III - respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade de 

oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, sem 

privilégios ou paternalismos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.507, DE 2018 
(Do Sr. Danilo Cabral) 

 
Estabelece medidas para garantir o acesso, em igualdade aos demais 
candidatos, a concursos públicos no âmbito da administração pública 
federal de pessoa surda ou com deficiência auditiva. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2717/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Estabelece medidas para garantir o acesso, em igualdade aos 
demais candidatos, a concursos públicos no âmbito da administração pública 
federal de pessoa surda ou com deficiência auditiva. 

Art. 2º Os editais e provas deverão ser operacionalizados de forma 
bilíngue, com vídeo em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS 

Art. 3º O Edital deverá facultar aos candidatos interessados, os 
seguintes procedimentos: 

I - No ato de inscrição, o candidato poderá solicitar o auxílio de 
interprete em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS; 

II - A Realização de provas objetivas, discursivas e /ou de redação, em 
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Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS; 

III – Solicitar tempo adicional. 

Art. 4º Deverá conter nos editais mecanismos e critérios de avaliação 
das provas discursivas e de redação dos candidatos com deficiência auditiva, 
seguindo os seguintes procedimentos:  

I – Reconhecimento da singularidade linguística da LIBRAS; 

II – Valorizar o aspecto semântico e sintático em detrimento do 
aspecto estrutural da linguagem. 

Art. 5º As provas de redação e discursivas, aplicadas a pessoas surdas 
ou com deficiência auditiva, deverão ser avaliadas somente por professores de 
língua portuguesa para surdos ou por professores acompanhados de um 
interprete de LIBRAS. 

Art. 6º A administração Pública deverá disponibilizar recursos 
necessários ao servidor com deficiência para o exercício de suas funções. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CONADE) 
integra a construção da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República. Em 15 de julho de 2010, órgão publicou a Recomendação nº 01, que 
busca assegurar a aplicação do princípio da acessibilidade à pessoa surda ou com 
deficiência auditiva em concursos públicos, em igualdade de condições com os 
demais candidatos. A Recomendação tem sua justificativa pautada em sólidos 
argumentos; princípios constitucionais e atos normativos. Dessa forma, ela 
propõe que os editais dos concursos públicos contemplem a premissa da 
acessibilidade para certificar a igualdade de condições à pessoa surda ou com 
deficiência auditiva com os demais candidatos, somando-se às medidas 
primordiais para a quebra de barreiras que impeçam a livre concorrência.  

A proposta, portanto, procura determinar medidas destinadas a 
garantir a acessibilidade de pessoa surda ou com deficiência auditiva a cargo ou 
emprego provido por concurso público no âmbito da administração pública 
federal, em igualdade de condições com os demais concorrentes. 

O objetivo é que propiciemos transformações em disposições legais, 
de acordo com as recomendações do CONADE.  A regulamentação deste 
procedimento é uma etapa significativa para certificar às pessoas surdas ou com 
deficiência auditiva o direito de acesso aos cargos públicos. Este não é um 
privilégio, mas sim um direito constitucionalmente estipulado, e ainda é um 
dever do Estado, conforme disposto nos arts. 23, II, 24, XIV, e 227, § 1º, II, da 
Constituição Federal.  

Pela relevância e alcance social da medida, esperamos contar com o 
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apoio dos/as nobres colegas para a aprovação da matéria.  

Sala das Sessões, em 3 de julho de 2018. 

Danilo Cabral 
Deputado Federal 

PSB/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 001, de 15 de julho de 2010 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html


61 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2097-C/2011 

Recomendação para garantir a aplicação do 

princípio da acessibilidade à pessoa surda ou 

com deficiência auditiva em concursos 

públicos, em igualdade de condições com os 

demais candidatos. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA, no uso de suas atribuições, cumprindo o que determinou o Plenário deste 

Colegiado na sua 69a Reunião Ordinária, realizada em Brasília nos dias 15 e 16 de julho de 

2010, e 

 

CONSIDERANDO a ratificação, pelo Estado Brasileiro, da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo com equivalência de 

emenda constitucional, por meio do Decreto Legislativo no 186, de 09 de julho de 2008, com a 

devida promulgação pelo Decreto no 6.949, de 25 de agosto de 2009; 

 

CONSIDERANDO que nos termos desse novo tratado de direitos humanos a 

deficiência é um conceito em evolução, que resulta da interação entre pessoas com deficiência 

e as barreiras relativas às atitudes e ao ambiente que impedem a sua plena e efetiva participação 

na sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas; 

 

CONSIDERANDO que a acessibilidade foi reconhecida na Convenção como 

princípio e como direito, sendo também considerada garantia para o pleno e efetivo exercício 

de demais direitos; 

 

CONSIDERANDO que os artigos 3o e 5o da Constituição Federal de 1988 têm a 

igualdade como princípio, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação de todas as pessoas, com e sem deficiência; 

 

CONSIDERANDO que ao Poder Público, seus órgãos e entidades da administração 

direta e indireta cabe assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de seus direitos, 

inclusive o direito ao trabalho e emprego, com o acesso e permanência, e de outros que, 

decorrentes da Constituição e das normas vigentes, em especial a Lei no 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000 e o Decreto no 5.296, de 2 de dezembro de 2004, visem a garantir ampla e 

irrestrita acessibilidade arquitetônica, comunicacional e atitudinal; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 da Constituição Federal de 1988, que 

determina, como medida de ação afirmativa, a reserva de percentual de cargos e empregos 

públicos para as pessoas com deficiência; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, na Lei 

no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que 

estabelecem normas gerais e critérios básicos para o acesso ao trabalho assegurando à pessoa 

com deficiência a reserva de vagas no percentual de cinco a vinte por cento nos concursos 

públicos, em igualdade de condições com os demais candidatos; 

 

CONSIDERANDO que a Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, e o Decreto 5.626, 

de 22 de dezembro de 2005, que a regulamenta reconhecem a Língua Brasileira de Sinais – 

LIBRAS como meio legal de comunicação e expressão de natureza visual-motora, com 

estrutura gramatical própria, constituindo sistema linguístico de transmissão de idéias e fatos; 
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CONSIDERANDO que, nos termos da legislação, a aquisição do conhecimento da 

pessoa surda, em toda extensão do ensino, desde o nível fundamental até o superior, apóia-se 

na Língua Brasileira de Sinais - Libras, é necessário considerar essa realidade no processo de 

inclusão no mercado de trabalho; 

 

CONSIDERANDO que, nos concursos públicos, a fim de garantir a igualdade de 

oportunidade, a todos deve ser proporcionado o direito à completa compreensão do 

conhecimento que se deseja testar; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos atos normativos do Conselho Nacional dos 

Direitos das Pessoas com Deficiência, em especial o Parecer no 45/2005/CONADE/SEDH/PR 

e Parecer no 72/2006/CONADE/SEDH/PR; 

 

CONSIDERANDO a decisão plenária da 69a Sessão Ordinária do dia 15 de julho 

de 2010 deste E. Conselho Nacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência, exarada nos 

autos do Processo CAN no 238/09; 

 

RECOMENDA QUE OS EDITAIS DE CONCURSOS PÚBLICOS contemplem o 

princípio da acessibilidade para garantir a igualdade de condições à pessoa surda ou com 

deficiência auditiva, como os demais candidatos, determinando expressamente medidas 

indispensáveis para remoção de barreiras que impeçam a plena e livre concorrência, sem 

prejuízo de outras que porventura venham a ser adotadas, como as abaixo enumeradas: 

 

1. Quanto à Língua 

1.1. Nos editais de concursos públicos, deverá ser explicitamente reconhecida, nos 

termos da Lei no 10.436/02, e do Decreto 5.626/05, a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS 

como meio legal de comunicação e expressão de natureza visual-motora, com estrutura 

gramatical própria, constituindo sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos; 

 

2. Quanto à Inscrição 

2.1. Os editais deverão ser disponibilizados e operacionalizados de forma bilíngüe, 

com vídeo em Língua Brasileira de Sinais - Libras. 

2.2. Deverá o sistema de inscrição do candidato ao concurso prever opções em que 

o candidato surdo ou com deficiência auditiva realize suas provas objetivas, discursivas e/ou de 

redação, em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS. 

2.3. No ato de inscrição, o candidato poderá solicitar o auxílio de intérprete em 

Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, independentemente da forma de aplicação das provas 

e/ou solicitar tempo adicional. 

 

3. Quanto à aplicação de provas objetivas, discursivas e/ou de redação 

3.1. As provas devem ser aplicadas em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, com 

recursos visuais, por meio de vídeo ou outra tecnologia análoga, conforme as normas técnicas 

em vigor, disponibilizando, inclusive, intérprete habilitado para permitir o acesso ao conteúdo 

das provas, sempre que solicitado pelo candidato surdo ou com deficiência auditiva. 

3.2. As instituições utilizarão como referência, sem dele depender, o programa 

anual PROLIBRAS, instituído pelo MEC e ordenado pelo Decreto 5.626/05, no qual todas as 

provas são aplicadas em LIBRAS, por meio de terminais de computadores. 

 

4. Quanto aos critérios de avaliação 
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4.1. O edital deverá explicitar os mecanismos e critérios de avaliação das provas 

discursivas e/ou de redação dos candidatos surdos ou com deficiência auditiva, valorizando o 

aspecto semântico e reconhecendo a singularidade lingüística da LIBRAS. 

4.2. Deve-se considerar que a pessoa surda educada na língua de sinais, 

necessariamente sofrerá influências desta na sua produção escrita, tornando necessário o 

estabelecimento de critérios diferenciados de correção de provas discursivas e de redações, a 

fim de proporcionar tratamento isonômico aos candidatos surdos. Nesse sentido, deverão ser 

instituídos critérios que valorizem o aspecto semântico (CONTEÚDO) e sintático em 

detrimento do aspecto estrutural (FORMA) da linguagem, fazendo-se a distinção entre 

“conhecimento” e “desempenho lingüístico”. 

4.3. Deverão ser previstos, na aplicação de prova discursiva e/ou de redação, 

mecanismos que indiquem ser o candidato com deficiência auditiva, sem que seja ele 

identificado nominalmente. 

4.4. As provas de redação e/ou discursivas, aplicadas a pessoas surdas ou com 

deficiência auditiva, deverão ser avaliadas somente por Professores de Língua Portuguesa para 

Surdos ou professores de Língua Portuguesa acompanhados de um intérprete de Libras. 

 

5. Quanto à admissão e permanência no cargo público 

5.1. Deverá a Administração Pública disponibilizar todas as adaptações e recursos 

necessários ao servidor com deficiência para o exercício de suas funções, incluindo o intérprete 

de LIBRAS, a sinalização visual, entre outros recursos de acessibilidade, sempre que for 

solicitado, visando oportunizar a permanência no serviço público. 

5.2. A avaliação de desempenho só poderá ser feita no estágio probatório e desde 

que fornecidos os recursos de acessibilidade necessários para o exercício das funções por 

pessoas com deficiência. 

 

6. Quanto à garantia e defesa de direitos 

6.1. Caso a Administração Pública não cumpra com suas obrigações, deverá o 

candidato com deficiência prejudicado em seu direito recorrer administrativamente perante a 

autoridade pública responsável pela realização do certame. 

6.2. A autoridade pública deverá decidir sobre o recurso no prazo determinado pelo 

edital, publicando a sua decisão motivada por meio do Diário Oficial e/ou jornal de grande 

circulação. 

6.3. Caso subsista a violação de direito, o candidato com deficiência poderá, por 

meio de advogado ou defensor público, impetrar mandado de segurança, individual ou coletivo, 

e/ou representar perante o Ministério Público para apreciação e adoção das medidas que lhe são 

competentes de forma a garantir o cumprimento da legislação vigente. 

 

Publique-se e encaminhe-se cópia desta Recomendação às principais instituições 

organizadoras de concursos públicos e interessados. 

 

 

Brasília, 15 de julho de 2010. 

 

 

DENISE GRANJA 

Presidente do Conade 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.097, de 2011, obriga o fornecimento de cadernos 

de provas impressos no sistema Braille aos candidatos com deficiência visual inscritos 

em concursos públicos realizados por órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal.  

Objetiva, dessa forma, garantir ao deficiente visual a realização de 

provas de concursos no sistema de escrita em relevo anagliptografia para leitura 

Braille, sistema de escrita criado por Louis Braille (1809-1852) e caracterizado por 

possuir pontos que, em relevo, dão indicações de leitura para pessoas que não 

conseguem enxergar e que, por outro lado, passam a poder ler pelo tato e escrever 

com o auxílio desse sistema. 

Argumenta o Autor que apesar de se constituir como condição 

indispensável para promoção de plena igualdade entre candidatos com e sem 

deficiência visual que postulam o acesso a cargos públicos, a legislação brasileira não 

dispõe de norma legal que assegure a distribuição de cadernos de provas impressos 

no sistema Braille quando da realização de concursos públicos. O presente projeto de 

lei visa, portanto, suprir essa lacuna, pelo menos no âmbito federal, de modo a evitar 

que, nessa instância, a adoção de providência da espécie fique subordinada à boa 

vontade de administradores públicos. 

Ao Projeto de Lei principal, encontram-se apensadas as seguintes 

proposições: 

1) Projeto de Lei nº 2.542, de 2011, de autoria da Deputada Érika 

Kokay, que dispõe sobre a aplicação de provas elaboradas em Língua Brasileira de 

Sinais – Libras – nos concursos públicos e exames vestibulares. O referido projeto de 

lei propõe, ainda, que a instituição responsável pela realização do concurso público 

deve estabelecer, no edital, a forma e o momento em que o candidato deverá 

comprovar a condição de surdez, para que tenha direito aos benefícios de que trata 

esta Lei. 

Ademais, estabelece que o laudo médico que ateste a condição de 

surdez do candidato deverá valer por prazo indeterminado. No caso das sanções por 

descumprimento das disposições dessa Lei, a multa para a instituição responsável 

será de dez mil reais para cada prova feita por candidato surdo em desacordo com os 

critérios nela fixados. 

2) Projeto de Lei nº 8.113, de 2014, de autoria da Deputada Maria 

Lucia Prandi, que estabelece os critérios de avaliação para as pessoas com dislexia 

nos concursos de provas ou de provas e títulos para investidura em cargo ou emprego 

público da Administração Federal direta ou indireta.  
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A citada proposição prevê que o candidato deverá apresentar laudo 

médico comprobatório do distúrbio e ser submetido a exame por equipe técnica 

multidisciplinar determinada pela organização do concurso, composta, 

obrigatoriamente, por profissionais das áreas de psicologia, fonoaudiologia, 

psicopedagogia, avaliação audiométrica, processamento auditivo, medicina 

neurológica e medicina oftalmológica. 

3) Projeto de Lei nº 2.717, de 2015, de autoria da Deputada Mara 

Gabrilli, que “Estabelece medidas visando assegurar a acessibilidade de pessoa surda 

ou com deficiência auditiva a cargo ou emprego provido por concurso público, no 

âmbito da administração pública federal, em igualdade de condições com os demais 

candidatos”. 

4) Projeto de Lei nº 3.326, de 2015, de autoria do Deputado 

Vicentinho Júnior, que “Estabelece critérios para a definição de deficiência auditiva 

aplicável aos candidatos que concorrem às vagas reservadas para pessoas com 

deficiência em concursos públicos”. 

5) Projeto de Lei nº 3.907, de 2015, de autoria do Deputado Afonso 

Hamm, que “Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que "Institui a Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência)", para 

assegurar aos surdos acesso à educação e ao trabalho em igualdade de 

oportunidades”.  

6) Projeto de Lei nº 3.958, de 2015, de autoria da Deputada 

Geovania de Sá, que “Assegura aos portadores de surdez unilateral o direito de 

concorrerem às vagas reservadas a pessoas com deficiência em concursos 

promovidos no âmbito da administração pública federal”; 

7) Projeto de Lei nº 10.507, de 2018, de autoria do Deputado Danilo 

Cabral, que “Estabelece medidas para garantir o acesso, em igualdade aos demais 

candidatos, a concursos públicos no âmbito da administração pública federal de 

pessoa surda ou com deficiência auditiva”. 

Após revisão de despacho da Mesa Diretora, em 11 de maio de 2015, 

a matéria foi distribuída às Comissões de Seguridade Social e Família; de Defesa dos 

Direitos das Pessoas com Deficiência; de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do Regimento Interno). 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à proposição 

nesta Comissão. 

Em 6 de julho de 2018, o então Relator, Deputado Assis Carvalho, 

apresentou parecer a esta Comissão, que não foi apreciado a tempo, ou seja, antes 

de deixar de ser membro da Comissão.   

Após arquivamento da Proposição, em 31 de janeiro de 2019, nos 

termos do artigo 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD, a 

Proposição foi desarquivada em 19 de fevereiro de 2019, nos termos do artigo 105 do 
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RICD, em conformidade com o despacho exarado no REQ-63/2019.  Reaberto o prazo 

de cinco sessões a partir de 02 de julho de 2019, para emendas ao projeto, não foram 

apresentadas emendas à proposição nesta Comissão.  

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Os Projetos de Lei ora sob exame desta Comissão buscam promover 

a plena igualdade entre candidatos que postulam acesso a cargos públicos por meio 

de concurso público, determinando a adoção de providências para que pessoas com 

deficiência auditiva e visual não sejam injustamente prejudicadas na aplicação das 

provas. 

Importa mencionar que o nosso Voto aproveita muito dos argumentos 

apresentados pelo Relator que nos antecedeu, Deputado Assis Carvalho, cujo 

Parecer não foi apreciado por esta Comissão.  

Os sistemas de comunicação e sinalização devem estar ao alcance 

das pessoas com deficiência sensorial, de forma que o Poder Público deve atuar para 

eliminar as barreiras na comunicação e estabelecer mecanismos e alternativas 

técnicas para tornar acessíveis esses sistemas.  Em outras palavras, o Poder Público 

deve assegurar o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, à 

educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

As proposições em análise facilitarão o acesso a direitos já 

assegurados às pessoas com deficiência, como a reserva de vagas em concursos 

públicos e a chamada “Lei de Cotas”, especificamente o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, que determina a contratação de percentuais variados de pessoas 

com deficiência pelas empresas, proporcionais ao número de empregados. 

A Lei nº 3.146, de 6 de julho de 2015, denominada Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência, incentiva o uso de tecnologias nos diversos 

aspectos da vida da pessoa com deficiência, sobretudo no tocante ao acesso ao 

trabalho. 

Iniciamos nossa análise pelo Projeto de Lei nº 2.542, de 2011, em 

apenso à Proposição principal, que trata do caso específico das pessoas com 

deficiência auditiva. Os usuários da língua gestual – Linguagem de Libras - têm 

dificuldades de expressão na utilização da língua portuguesa escrita. Por isso, a 

produção escrita das pessoas surdas é quase inexistente e se limita a comunicações 

básicas efetuadas com dificuldade. Na leitura, mesmo após muitos anos na escola, a 

compreensão mostra-se limitada. As pessoas surdas apresentam uma necessidade 

real de escrever em seu próprio idioma, sem o uso de uma língua oral transcrita, para 

que possam explorar todas as suas potencialidades. 

O Projeto de Lei nº 2.717, de 2015, é uma proposição mais 
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abrangente que o Projeto de Lei nº 2.542, de 2011, ao qual está apensado, pois prevê 

medidas como solicitação do auxílio de intérprete em Libras para permitir o acesso da 

pessoa com deficiência ao conteúdo das provas, independentemente da forma como 

estas forem aplicadas, além de permitir a solicitação de tempo adicional para a 

realização das provas. Conforme afirma a autora, o objetivo consiste em transpor para 

a lei o conteúdo da Recomendação nº 1, de 2010, do Conselho Nacional dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência (CONADE). Do ponto de vista da análise desta Comissão, 

não se vislumbram óbices para a aprovação da matéria, razão pela qual opinamos 

pela sua aprovação. 

O Projeto de Lei nº 3.907, de 2015, por sua vez, possui conteúdo 

semelhante ao dos citados Projetos de Lei nºs 2.542, de 2011, e 2.717, de 2015, o 

que nos leva a opinar pela sua aprovação.  

As medidas previstas nos Projetos de Lei nºs 2.097 e 2.542, ambos 

de 2011, enquadram-se, conceitualmente, como tecnologias assistivas que 

proporcionam ou ampliam as habilidades funcionais de pessoas com deficiência e 

são, portanto, meritórios. 

Os Projetos de Lei nºs 3.326 e 3.958, ambos de 2015, também 

apensados, consistem em assegurar a condição de pessoa com deficiência auditiva 

àqueles com perda unilateral a partir de 41 (quarenta e um) decibéis. Este valor segue 

critério adotado pelo Decreto nº 5.296, de 2004, para as pessoas com perda auditiva 

bilateral. Trata-se de rever uma injustiça que é cometida em relação àqueles que têm 

perda auditiva unilateral, pois tem prevalecido o entendimento de que, por constar no 

Decreto nº 5.296, de 2004, apenas a surdez bilateral, as pessoas com perda auditiva 

unilateral não teriam direito à reserva de vagas destinada à pessoa com deficiência.  

Nesse sentido, no Substitutivo propomos que a pessoa com perda 

auditiva unilateral poderá ser reconhecida como pessoa com deficiência para fins do 

direito às tecnologias assistivas específicas previstas na proposição. Entendemos, por 

outro lado, que não é razoável assegurar a condição de pessoa com deficiência, de 

forma abstrata e a priori, na Lei, mas apenas por meio de avaliação biopsicossocial, 

nos termos do que estabelece a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência.  

Quanto ao Projeto de Lei nº 8.113, de 2014, tem-se que a proposição 

visa a estabelecer os critérios de avaliação para as pessoas com dislexia nos 

concursos de provas ou de provas e títulos para investidura em cargo ou emprego 

público da Administração Federal direta ou indireta.  Há que se destacar que os 

disléxicos apresentam um distúrbio no aproveitamento da linguagem e/ou da leitura, 

de ordem neurológica, com implicações no processo de aprendizagem. Há 

controvérsia se trata de uma barreira em relação aos signos e códigos da linguagem, 

tal como ocorre com as pessoas cegas e surdas, ou se há dificuldade de compreensão 

do conteúdo levado ao conhecimento da pessoa com deficiência. Nesse caso, ao 

passo que as pessoas com deficiência visual ou auditiva realizam, rigorosamente, 

provas com o mesmo conteúdo cobrado dos demais candidatos, diferindo apenas na 



68 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2097-C/2011 

forma de acesso, a pessoa com dislexia seria submetida a provas com conteúdo 

diferentes.  

Segundo a Justificação apresentada pela autora do Projeto, 

“invariavelmente, os disléxicos têm dificuldades para ler e consequentemente para 

compreender e decodificar textos, tendendo a ler e interpretar o que ouve de forma 

literal (não conseguem entender o sentido implícito).” Subentende-se, portanto, a 

necessidade de provas elaboradas exclusivamente para as pessoas com dislexia. 

Ainda segundo a autora, “os enunciados das questões devem ser concisos, claros e 

objetivos”; a avaliação deverá “dar prioridade a avaliações orais”; será preciso 

“privilegiar a avaliação de conceitos e habilidades e não de definições”, entre outras 

colocações.  

Essa proposição apensada também prevê que os concursos 

obrigatoriamente deverão ser realizados com a participação de uma equipe técnica 

multidisciplinar, com a presença de vários especialistas, em diferentes áreas, para 

uma avaliação de outros níveis cognitivos e de habilidades dos candidatos com 

dislexia. Trata-se, portanto, de um concurso especial, direcionado a candidatos com 

esse tipo de distúrbio e não de certames em geral, que preveem o preenchimento de 

cargos no serviço público de acordo com suas respectivas atribuições.  

Em que pese reconhecermos que seja mais próprio e adequado que 

a Comissão dos Direitos da Pessoa com Deficiência discuta com detalhes sobre a 

conveniência da aprovação do Projeto de Lei nº 8.113, de 2014, apensado, iremos 

nos posicionar contrariamente, atendo-se apenas à justificação da autora, segundo a 

qual as medidas previstas resultarão em provas com conteúdo diverso do que será 

exigido dos demais candidatos do certame, tratando-se, pois, de um concurso 

específico. 

Por fim, o Projeto de Lei nº 10.507, de 2018, consiste em estabelecer 

medidas para garantir o acesso, em igualdade de condições aos demais candidatos, 

a concursos públicos no âmbito da administração pública federal de pessoa surda ou 

com deficiência auditiva. Seu conteúdo encontra-se contemplado, no todo ou 

parcialmente, nos projetos apensados à proposição principal. 

Pelo exposto, votamos pela aprovação dos Projetos de Lei nºs 

2.097 e 2.542, ambos de 2011; 2.717, 3.326, 3.958 e 3.907, todos de 2015, e do 

Projeto de Lei nº 10.507, de 2018, na forma do Substitutivo apresentado em anexo, 

e pela rejeição do Projeto de Lei nº 8.113, de 2014.  

 

Sala da Comissão, em 04 de Setembro de 2019. 

 

Deputado PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO 

Relator 

 



69 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2097-C/2011 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI NºS 2.097, DE 2011; 2.542, DE 2011; 
2.717, DE 2015; 3.326, DE 2015; 3.907, DE 2015; 3.958, DE 2015; E 10.507, DE 

2018. 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 
que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), para obrigar o fornecimento de 
cadernos de provas impressos no sistema Braile e 
dispõe sobre a aplicação de provas elaboradas em 
Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS nos 
concursos públicos. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O Título III do Livro I da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo V: 

“CAPÍTULO V 

DOS CONCURSOS PÚBLICOS 

Art. 76-A É obrigatório o fornecimento de cadernos de provas 

impressos no sistema Braille a candidatos com deficiência visual 

inscritos em concursos públicos realizados por órgãos e entidades da 

Administração Pública Direta e Indireta.  

Art. 76-B Fica assegurado aos candidatos com deficiência auditiva, 

inclusive unilateral, inscritos em concursos públicos, a aplicação de 

provas elaboradas em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, quando 

solicitarem previamente.  

§1º As instituições responsáveis pela realização de concursos 

públicos adotarão as medidas necessárias para que a banca 

examinadora conte com a participação ou auxílio de profissionais que 

tenham o pleno domínio da Língua Brasileira de Sinais.  

§ 2º O edital deverá explicitar os critérios de avaliação das provas 

discursivas realizadas por candidato com deficiência auditiva, 

observadas, entre outras, as seguintes diretrizes:  

I – reconhecimento da singularidade linguística da Língua Brasileira de 

Sinais - LIBRAS e da influência desta sobre a produção escrita de 

pessoa surda educada na língua de sinais; e  

II – valorização do conteúdo em detrimento da forma da linguagem, 

em razão do disposto no inciso I deste parágrafo. 

Art. 76-C Caberá à instituição responsável pela realização do concurso 

público o fornecimento de edital em formato acessível, inclusive em 

Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, no formato de vídeo ou 

tecnologia análoga, e no sistema Braille. 

Art. 76-D Sem prejuízo da adoção de outras tecnologias assistivas, o 

edital deverá facultar ao candidato com deficiência visual ou auditiva 
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os seguintes procedimentos:  

I – solicitação do auxílio de intérprete em LIBRAS para permitir seu 

acesso ao conteúdo das provas, independentemente da forma como 

estas forem aplicadas; e  

II – solicitação de tempo adicional para a realização das provas.  

Art. 2º O Título II do Livro II da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 91-A O descumprimento das disposições contidas no Capítulo V 

do Título III do Livro I desta Lei sujeitará a instituição responsável à 

multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada prova feita por 

candidato com deficiência visual ou auditiva em desacordo com os 

critérios nele fixados.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 04 de Setembro de 2019. 

 
Deputado PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.097/2011, e os 
PLs 2.542/2011, 2.717/2015, 3.326/2015, 3.907/2015,  10.507/2018, e 3.958/2015, 
apensados, com substitutivo, e rejeitou o PL 8.113/2014, apensado, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Pastor Sargento Isidório.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Marx Beltrão e Misael Varella - Vice-
Presidentes, Adriana Ventura, Alexandre Padilha, André Janones, Assis Carvalho, 
Benedita da Silva, Boca Aberta, Carmen Zanotto, Celina Leão, Célio Silveira, Darcísio 
Perondi, Dr. Frederico, Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr., Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias 
Calil, Dra. Soraya Manato, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Eduardo Braide, 
Eduardo Costa, Enéias Reis, Fernanda Melchionna , Flordelis, Geovania de Sá, Jorge 
Solla, Juscelino Filho, Leandre, Liziane Bayer, Marco Bertaiolli, Marília Arraes, Miguel 
Lombardi, Pastor Sargento Isidório, Pedro Westphalen, Pinheirinho, Rodrigo Coelho, 
Rosangela Gomes, Silvia Cristina, Alcides Rodrigues , Diego Garcia, Flávia Morais, 
Jéssica Sales, João Roma, Luiz Lima, Marcio Alvino, Otto Alencar Filho, Paula 
Belmonte, Rejane Dias, Ricardo Barros, Santini e Sergio Vidigal.  

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2019.  

Deputado ANTONIO BRITO  
Presidente  
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SUBSTITUTIVO ADOTADO AOS PROJETOS DE LEI NºS 2.097, DE 2011; 2.542, 
DE 2011; 2.717, DE 2015; 3.326, DE 2015; 3.907, DE 2015; 3.958, DE 2015; E 

10.507, DE 2018. 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 
que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 
obrigar o fornecimento de cadernos de provas 
impressos no sistema Braile e dispõe sobre a aplicação 
de provas elaboradas em Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS nos concursos públicos. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O Título III do Livro I da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo V: 

“CAPÍTULO V 

DOS CONCURSOS PÚBLICOS 

Art. 76-A É obrigatório o fornecimento de cadernos de provas 

impressos no sistema Braille a candidatos com deficiência visual 

inscritos em concursos públicos realizados por órgãos e entidades da 

Administração Pública Direta e Indireta.  

Art. 76-B Fica assegurado aos candidatos com deficiência auditiva, 

inclusive unilateral, inscritos em concursos públicos, a aplicação de 

provas elaboradas em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, quando 

solicitarem previamente.  

§1º As instituições responsáveis pela realização de concursos 

públicos adotarão as medidas necessárias para que a banca 

examinadora conte com a participação ou auxílio de profissionais que 

tenham o pleno domínio da Língua Brasileira de Sinais.  

§ 2º O edital deverá explicitar os critérios de avaliação das provas 

discursivas realizadas por candidato com deficiência auditiva, 

observadas, entre outras, as seguintes diretrizes:  

I – reconhecimento da singularidade linguística da Língua Brasileira de 

Sinais - LIBRAS e da influência desta sobre a produção escrita de 

pessoa surda educada na língua de sinais; e  

II – valorização do conteúdo em detrimento da forma da linguagem, 

em razão do disposto no inciso I deste parágrafo. 

Art. 76-C Caberá à instituição responsável pela realização do concurso 

público o fornecimento de edital em formato acessível, inclusive em 

Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, no formato de vídeo ou 

tecnologia análoga, e no sistema Braille. 

Art. 76-D Sem prejuízo da adoção de outras tecnologias assistivas, o 

edital deverá facultar ao candidato com deficiência visual ou auditiva 
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os seguintes procedimentos:  

I – solicitação do auxílio de intérprete em LIBRAS para permitir seu 

acesso ao conteúdo das provas, independentemente da forma como 

estas forem aplicadas; e  

II – solicitação de tempo adicional para a realização das provas.  

Art. 2º O Título II do Livro II da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 91-A O descumprimento das disposições contidas no Capítulo V 

do Título III do Livro I desta Lei sujeitará a instituição responsável à 

multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada prova feita por 

candidato com deficiência visual ou auditiva em desacordo com os 

critérios nele fixados.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2019. 

 
Deputado Antônio Brito 

Presidente 
  



73 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2097-C/2011 

 
 

PRL 1 CTASP => PL 2097/2011 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 8 

 

  

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.097, DE 2011

Apensados: PL nº 2.542/2011, PL nº 8.113/2014, PL nº 2.717/2015, PL nº
3.326/2015, PL nº 3.907/2015, PL nº 3.958/2015 e PL nº 10.507/2018

Obriga o fornecimento de cadernos de
provas  impressos  no  sistema  braile  a
candidatos  portadores de deficiência  visual
inscritos  em concursos  públicos  realizados
por  órgãos  e  entidades  da  Administração
Pública federal.

Autor: Deputado LUIS TIBÉ

Relator: Deputado KIM KATAGUIRI

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.097, de 2011, obriga o fornecimento de

cadernos  de  provas  impressos  no  sistema  Braille  aos  candidatos  com

deficiência  visual  inscritos  em  concursos  públicos  realizados  por  órgãos  e

entidades da Administração Pública Federal. 

Ao  Projeto  de  Lei  principal,  encontram-se  apensadas  as

seguintes proposições: 

1) Projeto de Lei nº 2.542, de 2011, de autoria da Deputada

Érika Kokay, que dispõe sobre a aplicação de provas elaboradas em Língua

Brasileira de Sinais – Libras – nos concursos públicos e exames vestibulares;

2) Projeto de Lei nº 8.113, de 2014, de autoria da Deputada

Maria Lucia Prandi, que estabelece os critérios de avaliação para as pessoas

com dislexia nos concursos de provas ou de provas e títulos para investidura

em cargo ou emprego público da Administração Federal direta ou indireta;
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3) Projeto de Lei nº 2.717, de 2015, de autoria da Deputada

Mara Gabrilli, que “Estabelece medidas visando assegurar a acessibilidade de

pessoa surda ou com deficiência  auditiva  a  cargo ou emprego provido  por

concurso público, no âmbito da administração pública federal, em igualdade de

condições com os demais candidatos”;

4) Projeto de Lei nº 3.326, de 2015, de autoria do Deputado

Vicentinho  Júnior,  que  “Estabelece  critérios  para  a  definição  de  deficiência

auditiva  aplicável  aos candidatos que concorrem às vagas reservadas para

pessoas com deficiência em concursos públicos”;

5) Projeto de Lei nº 3.907, de 2015, de autoria do Deputado

Afonso Hamm, que “Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que "Institui

a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa

com Deficiência)", para assegurar aos surdos acesso à educação e ao trabalho

em igualdade de oportunidades”; 

6) Projeto de Lei nº 3.958, de 2015, de autoria da Deputada

Geovania de Sá, que “Assegura aos portadores de surdez unilateral o direito de

concorrerem às vagas reservadas a pessoas com deficiência em concursos

promovidos no âmbito da administração pública federal”; 

7) Projeto de Lei nº 10.507, de 2018, de autoria do Deputado

Danilo Cabral, que “Estabelece medidas para garantir o acesso, em igualdade

aos  demais  candidatos,  a  concursos  públicos  no  âmbito  da  administração

pública federal de pessoa surda ou com deficiência auditiva”. 

O projeto de lei  foi  distribuído às Comissões de Seguridade

Social e Família; Trabalho, de Administração e Serviço Público e Constituição e

Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD), estando sujeita à apreciação conclusiva

pelas Comissões, sob regime ordinário de tramitação.

No âmbito  da  Comissão de Seguridade Social  e  Família  foi

aprovado parecer com apresentação substitutivo à matéria.

No âmbito  desta Comissão,  no  prazo regimental,  não foram

apresentadas emendas à proposição.

É o relatório. *C
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II - VOTO DO RELATOR

Segundo a Constituição Federal, a administração pública direta

e  indireta  de  todos  os  entes  federativos  deve  obediência,  entre  outros,  ao

princípio  da  impessoalidade,  o  qual  exige  que  toda  a  atuação  estatal  seja

voltada para o atendimento do interesse público.

Em  decorrência  desse  princípio,  impõe-se  à  administração

pública  não  criar  privilégios  ou  discriminações  injustificáveis  entre  os

administrados,  pois  sua  conduta  deve  pautar-se,  de  forma  finalística,  pelo

princípio da igualdade.

Nesse sentido, nossa Lei Maior estabelece ser o princípio da

igualdade direito fundamental do qual se extrai o dever, na conhecida lição de

Aristóteles, de tratar igualmente os iguais, na medida em que se igualem, e

desigualmente os desiguais, também na medida em que se desigualem.

À  vista  disso, temos  como  meritórias,  pois visam  retirar

entraves que têm limitado a participação social de pessoas com deficiência nos

concursos  públicos  e  processos  seletivos  para  ingresso  em instituições  de

ensino, as seguintes proposições:

a) a proposição principal (Projeto de Lei nº 2.097, de 2011, o

qual,  em  homenagem  ao  princípio  constitucional  da

igualdade,  obrigar o fornecimento de cadernos de provas

impressos  no  sistema  Braille  aos  candidatos  com

deficiência visual inscritos em concursos públicos realizados

por órgãos e entidades da Administração Pública Federal;

b) os Projetos de Lei nºs 2.542, de 2011, 2.717, 3.326 e 3.907,

todos de 2015, e o 10.507, de 2018,  na medida em que

todos eles, direta ou indiretamente, procuram concretizar a

igualdade material,  bem como o princípio fundamental  da

dignidade  da  pessoa  humana,  a  pessoas  portadoras  de

deficiência  auditiva,  motivo  pelo  qual  defendemos

aprovação desses projetos.
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O PL 2.542, de 2011, estabelece a obrigatoriedade de as

provas  de  concursos  e  vestibulares  serem  aplicadas  na

Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS. Ademais, estabelece

serem  nulos  concursos  e  seleções  no  quais  não  seja

observado essa imposição. Inclusive, prevê a aplicação de

multa em caso de descumprimento.

Nessa mesma linha, mas com uma abrangência um pouco

maior, temos os PLs 2.717 e 3.907, de 2015, e o 10.507, de

2018, os quais, além de exigir a aplicação da provas em

LIBRAS,  estabelecem  alguns  direitos  que  devem  ser

assegurados aos candidatos (tais como: critérios especiais

de  avaliação,  auxílio  de  intérprete,  tempo  adicional  para

realizar a prova).

No entanto,  embora louváveis,  opinamos contrariamente aos

Projetos  de Lei  nºs  3.326 (define  pessoa com deficiência  auditiva)  e  3.958

(pessoa com surdez unilateral - direito de concorrer em vagas reservadas para

deficientes), posto que esta Casa já se debruçou acerca dessa matéria, a qual,

inclusive se encontra em fase final de tramitação antes de ser encaminhada à

sanção presidencial (PL 1.361, de 2015), motivo pelo qual opinamos por sua

rejeição.

Da mesma forma, opinamos contrariamente ao PL 8.113, de

2014, pois julgamos que tal matéria (aplicação de provas com conteúdo diverso

do  que  será  exigido  dos  demais  candidatos  do  certame,  para  as  pessoas

portadoras de Dislexia) requer um debate mais aprofundado.

Por  fim,  na  forma  do  substitutivo  a  seguir  apresentado,

julgamos importante, além de consolidar essas relevantes inovações no que

toca  à  acessibilidade  e  remoção  de  barreiras  em  prol  das  pessoas  com

deficiência, estabelecer que, para os municípios, tais medidas sejam exigíveis

apenas  naqueles  cuja  população  supere  duzentos  mil  habitantes.  Além de

ajustes na ementa da proposição.
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Pelo exposto, votamos pela aprovação dos Projetos de Lei nºs 2.097 e 2.542,

ambos de 2011, do Projeto de Lei nº 3.907, de 2015, e do Projeto de Lei nº

10.507,  de  2018,  na  forma  do  Substitutivo  apresentado  em anexo,  e  pela

rejeição dos Projetos de Lei nºs 8.113, de 2014, 3.326, 3.958 e 2.717, de 2015.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado KIM KATAGUIRI

Relator
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI NºS 2.097, DE 2011; 2.542,
DE 2011; 2.717, DE 2015; 3.907, DE 2015; E 10.507, DE 2018.

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da  Pessoa  com  Deficiência  (Estatuto  da
Pessoa  com  Deficiência),  para  obrigar  o
fornecimento  de  cadernos  de  provas
impressos no sistema Braile e dispõe sobre
a aplicação de provas elaboradas em Língua
Brasileira de Sinais – LIBRAS nos concursos
públicos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O Título III do Livro I da Lei nº 13.146, de 6 de julho de

2015, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo V: 

“CAPÍTULO V

DOS CONCURSOS PÚBLICOS 

Art. 76-A. É obrigatório o fornecimento de cadernos

de provas impressos no sistema Braille a candidatos com deficiência

visual  inscritos  em  concursos  públicos  realizados  por  órgãos  e

entidades da Administração Pública Direta e Indireta. 

Art.  76-B  Fica  assegurado  aos  candidatos  com

deficiência  auditiva,  inclusive  unilateral,  inscritos  em  concursos

públicos, a aplicação de provas elaboradas em Língua Brasileira de

Sinais – LIBRAS, quando solicitarem previamente. 

§1º As instituições responsáveis pela realização de

concursos públicos  adotarão as  medidas necessárias  para  que a

banca  examinadora  conte  com  a  participação  ou  auxílio  de *C
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profissionais que tenham o pleno domínio da Língua Brasileira de

Sinais. 

§  2º  O  edital  deverá  explicitar  os  critérios  de

avaliação  das  provas  discursivas  realizadas  por  candidato  com

deficiência  auditiva,  observadas,  entre  outras,  as  seguintes

diretrizes: 

I  –  reconhecimento  da singularidade linguística da

Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e da influência desta sobre a

produção escrita de pessoa surda educada na língua de sinais; e

 II  –  valorização  do  conteúdo  em  detrimento  da

forma  da  linguagem,  em  razão  do  disposto  no  inciso  I  deste

parágrafo. 

Art.  76-C  Sem  prejuízo  da  adoção  de  outras

tecnologias  assistivas,  o  edital  deverá  facultar  ao  candidato  com

deficiência visual ou auditiva os seguintes procedimentos: 

I  – solicitação do auxílio de intérprete em LIBRAS

para  permitir  seu  acesso  ao  conteúdo  das  provas,

independentemente da forma como estas forem aplicadas; e 

II – solicitação de tempo adicional para a realização

das provas. 

Art. 76-D. As disposições de que trata este Capítulo

V aplicam-se:

I  -  aos  processos  seletivos  para  ingresso  e

permanência em cursos oferecidos por instituições de qualquer nível

e modalidade de ensino, públicas e privadas;

II  -  apenas aos municípios  que possuam mais  de

duzentos mil habitantes.

Art. 2º O Título II do Livro II da Lei nº 13.146, de 6

de julho de 2015, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 
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“Art.  91-A  O  descumprimento  das  disposições

contidas no Capítulo V do Título III do Livro I desta Lei sujeitará a

instituição responsável à multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para

cada prova feita por candidato com deficiência visual ou auditiva em

desacordo com os critérios nele fixados.” (NR)

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado KIM KATAGUIRI

Relator
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.097, DE 2011

Apensados: PL nº 2.542/2011, PL nº 8.113/2014, PL nº 2.717/2015, PL nº
3.326/2015, PL nº 3.907/2015, PL nº 3.958/2015 e PL nº 10.507/2018

Obriga o fornecimento de cadernos de
provas  impressos  no  sistema  braile  a
candidatos  portadores de deficiência  visual
inscritos  em concursos  públicos  realizados
por  órgãos  e  entidades  da  Administração
Pública federal.

Autor: Deputado LUIS TIBÉ

Relator: Deputado KIM KATAGUIRI

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Na reunião de hoje, durante a discussão do parecer oferecido

ao Projeto de lei 2.097/2011 e seus apensos, acatei sugestões  dos nobres

pares e as incorporei ao substitutivo, com o fim de  inserir um §6º no art. 34 da

Lei 13.146 de 2015 e excluir as demais disposições

Pelo exposto, votamos pela aprovação dos Projetos de Lei nºs

2.097 e 2.542, ambos de 2011,  do Projeto de Lei  nº 3.907, de 2015, e do

Projeto de Lei nº 10.507, de 2018, na forma do Substitutivo apresentado em

anexo, e pela rejeição dos Projetos de Lei nºs 8.113, de 2014, 3.326, 3.958 e

2.717, de 2015.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado KIM KATAGUIRI

Relator
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI NºS 2.097, DE 2011; 2.542,
DE 2011; 2.717, DE 2015; 3.907, DE 2015; E 10.507, DE 2018.

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da  Pessoa  com  Deficiência  (Estatuto  da
Pessoa  com  Deficiência),  para  obrigar  a
Administração ao fornecimento de editais de
concurso público e cadernos de provas em
formato acessível

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O art. 34 da Lei 13.146 de 6 de julho de 2015 passa a

vigorar acrescido do seguinte §6º:

“Art. 34.........................

...................................

§6º.  Na  publicação  de  editais  e  na  aplicação  de  provas  de

concursos  públicos,  realizados  por  órgãos  e  entidades  da  Administração

Pública Direta e Indireta, deverão ser adotados editais e provas em formatos

acessíveis para atendimento às necessidades específicas do candidato com

deficiência, conforme disposto em regulamento”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após

a sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.
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Deputado KIM KATAGUIRI

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.097, DE 2011 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.097/2011 e dos Projetos de
Lei nºs 2.542/11, 3.907/15 e 10.507/18, apensados, com Substitutivo, e pela rejeição dos
Projetos de Lei nºs 8.113/14, 2.717/15, 3.326/15 e 3.958/15, apensados, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Kim Kataguiri, que apresentou Complementação de Voto.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso  Motta  -  Presidente,  Vicentinho  e  Luiz  Carlos  Motta  -
Vice-Presidentes, André Figueiredo, Carlos Veras,  Daniel Almeida,  Daniel Trzeciak,
Erika Kokay, Hélio Costa, Junio Amaral, Léo Motta, Leonardo Monteiro, Mauro Nazif,
Rogério  Correia,  Zé  Carlos,  Abou  Anni,  Alexis  Fonteyne,  Christino  Aureo,  Heitor
Schuch, Kim Kataguiri, Lucas Gonzalez, Lucas Vergilio, Paulo Ramos, Pedro Augusto
Bezerra, Sanderson, Tiago Mitraud e Túlio Gadêlha. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2021. 

Deputado AFONSO MOTTA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP

AO PROJETO DE LEI Nº 2.097, DE 2011
(Apensados os Projetos de Lei nºs 2.542/ 2011, 2.717/2015, 3.907/2015 e 10.507/2018)

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da  Pessoa  com  Deficiência  (Estatuto  da
Pessoa  com  Deficiência),  para  obrigar  a
Administração ao fornecimento de editais de
concurso público e cadernos de provas em
formato acessível

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O art. 34 da Lei 13.146 de 6 de julho de 2015 passa a

vigorar acrescido do seguinte §6º:

“Art. 34.........................

...................................

§6º.  Na  publicação  de  editais  e  na  aplicação  de  provas  de

concursos  públicos,  realizados  por  órgãos  e  entidades  da  Administração

Pública Direta e Indireta, deverão ser adotados editais e provas em formatos

acessíveis para atendimento às necessidades específicas do candidato com

deficiência, conforme disposto em regulamento”

Art.  2º.  Esta  Lei  entra em vigor  30  (trinta)  dias  após a sua

publicação.

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2021.

Deputado AFONSO MOTTA

Presidente *C
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

PROJETO DE LEI Nº 2.097, DE 2011

Apensados: PL nº 2.542/2011, PL nº 8.113/2014, PL nº 2.717/2015, PL nº
3.326/2015, PL nº 3.907/2015, PL nº 3.958/2015 e PL nº 10.507/2018

Obriga  o  fornecimento  de  cadernos  de
provas  impressos  no  sistema  braile  a
candidatos  com  deficiência  visual  inscritos
em concursos públicos realizados por órgãos
e  entidades  da  Administração  Pública
federal.

Autor: Deputado LUIS TIBÉ

Relator: Deputado BRUNO FARIAS

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  2.097,  de  2011,  propõe  que  se  torne

obrigatório o fornecimento de cadernos de provas impressos no sistema Braille

aos  candidatos  com  deficiência  visual  inscritos  em  concursos  públicos

realizados por órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 

Ao  Projeto  de  Lei  nº  2.097,  de  2011  (projeto  principal),

encontram-se apensadas as seguintes proposições: 

-  Projeto de Lei  nº  2.542,  de 2011,  de autoria  da Deputada

Érika Kokay, que dispõe sobre a aplicação de provas elaboradas em Língua

Brasileira de Sinais – Libras – nos concursos públicos e exames vestibulares;

-  Projeto de Lei  nº  8.113,  de 2014,  de autoria  da Deputada

Maria Lucia Prandi, que estabelece os critérios de avaliação para as pessoas

com dislexia nos concursos de provas ou de provas e títulos para investidura

em cargo ou emprego público da Administração Federal direta ou indireta;

-  Projeto de Lei  nº  2.717,  de 2015,  de autoria  da Deputada

Mara Gabrilli, que “Estabelece medidas visando assegurar a acessibilidade de
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pessoa surda ou com deficiência  auditiva  a  cargo ou emprego provido  por

concurso público, no âmbito da administração pública federal, em igualdade de

condições com os demais candidatos”;

-  Projeto de Lei  nº  3.326,  de 2015,  de autoria  do Deputado

Vicentinho  Júnior,  que  “Estabelece  critérios  para  a  definição  de  deficiência

auditiva  aplicável  aos candidatos que concorrem às vagas reservadas para

pessoas com deficiência em concursos públicos”;

-  Projeto de Lei  nº  3.907,  de 2015,  de autoria  do Deputado

Afonso Hamm, que “Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que "Institui

a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa

com Deficiência)", para assegurar às pessoas surdas acesso à educação e ao

trabalho em igualdade de oportunidades”; 

-  Projeto de Lei  nº  3.958,  de 2015,  de autoria  da Deputada

Geovania de Sá, que assegura às pessoas com surdez unilateral o direito de

concorrerem às vagas reservadas a pessoas com deficiência em concursos

promovidos no âmbito da administração pública federal”; 

- Projeto de Lei nº 10.507, de 2018, de autoria do Deputado

Danilo Cabral, que estabelece medidas para garantir o acesso, em igualdade

aos  demais  candidatos,  a  concursos  públicos  no  âmbito  da  administração

pública federal de pessoa surda ou com deficiência auditiva. 

O projeto de lei  foi  distribuído às Comissões de Seguridade

Social  e  Família  -  CSSF;  Trabalho,  de  Administração  e  Serviço  Público  -

CTASP e Constituição e Justiça e de Cidadania - CCJC (art. 54 RICD), estando

sujeito  à  apreciação  conclusiva  pelas  Comissões,  em  regime  ordinário  de

tramitação.

No âmbito  da  Comissão de Seguridade Social  e  Família  foi

aprovado parecer com apresentação de substitutivo à matéria.

No âmbito da extinta Comissão de Trabalho, Administração e

Serviço  Público,  também  foi  aprovado  parecer  com  apresentação  de

substitutivo à matéria.
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No dia 17/3/2023, fui designada Relatora da proposição neste

Colegiado.

No  âmbito  desta  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  das

Pessoas  com  Deficiência,  no  prazo  regimental  não  foram  apresentadas

emendas à proposição.

É o relatório.

II - VOTO do Relator

Segundo a Constituição Federal, a administração pública direta

e  indireta  de  todos  os  entes  federativos  deve  obediência,  entre  outros,  ao

princípio da impessoalidade (art. 37,  caput), o qual exige que toda a atuação

estatal seja voltada para o atendimento do interesse público.

Em  decorrência  desse  princípio,  impõe-se  à  administração

pública  não  criar  privilégios  ou  discriminações  injustificáveis  entre  os

administrados,  pois  sua  conduta  deve  pautar-se,  de  forma  finalística,  pelo

princípio da igualdade.

Nesse sentido, nossa Lei Maior estabelece ser o princípio da

igualdade direito fundamental do qual se extrai o dever de tratar igualmente os

iguais, na medida em que se igualem, e desigualmente os desiguais, também

na medida em que se desigualem.

A  Lei  Maior,  em  relação  ao  trabalho  de  pessoas  com

deficiência,  proíbe  qualquer  discriminação  relativa  a  salário  e  critérios  de

admissão (artigo 7º, inciso XXXI) e assegura a reserva de percentual de cargos

e empregos públicos (artigo 37, inciso VIII). 

Já  a  Convenção  de  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência

(CDPD),  incorporada  à  ordem  jurídica  brasileira  com  o  status de  emenda

constitucional, veda qualquer tipo de discriminação em razão da deficiência que

tenha o propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o

desfrute  ou  o  exercício  de  todos  os  direitos  humanos  e  liberdades

fundamentais,  em igualdade de oportunidades com as demais  pessoas.  No

mesmo  sentido,  o  Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência  (Lei  13.146/2015) *C
D2
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também veda qualquer discriminação, inclusive nas etapas de recrutamento,

seleção, contratação, admissão e exames admissional e periódico, bem como

a exigência de aptidão plena.

Voltando  os  olhos  à  legislação,  percebemos  que  as

proposições aqui examinadas estão em consonância com o projeto de lei que

vai fixar as normas gerais dos concursos públicos, o Projeto de Lei n° 2.258, de

20221, atualmente tramitando no Senado Federal, que propõe:

“Art. 7º O edital do concurso público deverá prever, no mínimo:

..............................................................................................

XII – as condições para a realização das provas por pessoas

em situação especial; 

..............................................................................................”

À  vista  disso, temos  como  meritórias,  pois visam  retirar

entraves que têm limitado a participação social de pessoas com deficiência nos

concursos  públicos  e  processos  seletivos  para  ingresso  em instituições  de

ensino, as seguintes proposições:

a) a proposição principal (Projeto de Lei nº 2.097, de 2011), a

qual,  em  homenagem  ao  princípio  constitucional  da

igualdade,  obriga  o  fornecimento  de  cadernos  de  provas

impressos  no  sistema  Braille aos  candidatos  com

deficiência visual inscritos em concursos públicos realizados

por órgãos e entidades da Administração Pública Federal;

b) os Projetos de Lei nos 2.542, de 2011, 2.717, 3.326 e 3.907,

todos de 2015, e o 10.507, de 2018,  na medida em que

todos eles, direta ou indiretamente, procuram concretizar a

igualdade material,  bem como o princípio fundamental  da

dignidade da pessoa humana, a pessoas com deficiência

auditiva,  motivo pelo  qual  defendemos aprovação dessas

proposições.

O  PL  2.542,  de  2011,  estabelece  a  obrigatoriedade  de  as

provas de concursos e vestibulares serem aplicadas na Língua Brasileira de

1  https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?
dm=9192152&ts=1680555025132&disposition=inline&_gl=1*2a7g2x*_ga*MjA5NTQzMjc4Ny4xNjgzNzYy
MTE1*_ga_CW3ZH25XMK*MTY4MzgwMzMzNS4xLjEuMTY4MzgwMzM1NS4wLjAuMA..
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Sinais – LIBRAS. Ademais, estabelece serem nulos concursos e seleções nos

quais  não  seja  observada  essa  imposição.  Inclusive,  prevê  a  aplicação  de

multa em caso de descumprimento.

Nessa  mesma  linha,  mas  com  uma  abrangência  um  pouco

maior, temos os PLs 2.717 e 3.907, de 2015, e o 10.507, de 2018, os quais,

além de exigir a aplicação das provas em LIBRAS, estabelecem alguns direitos

que devem ser assegurados aos candidatos, tais como: critérios especiais de

avaliação, auxílio de intérprete, tempo adicional para realizar a prova.

Tais medidas buscam assegurar à pessoa com deficiência o

direito à participação e ao acesso a cargos e empregos públicos, em igualdade

de  oportunidades  com  os  demais  participantes  dos  certames.  Ademais,

conforme se extrai da Constituição Federal, deve ser finalidade primordial das

políticas públicas de trabalho e emprego a promoção e a garantia de condições

de acesso e de permanência da pessoa com deficiência no campo de trabalho.

No  entanto,  embora  de  louvável  iniciativa,  opinamos

contrariamente  aos Projetos de Lei  nos 3.326,  de  2015 (define pessoa com

deficiência auditiva) e 3.958, de 2015 (pessoa com surdez unilateral - direito de

concorrer em vagas reservadas para pessoas com deficiência), visto que esta

Casa já se debruçou acerca dessa matéria,  a qual,  inclusive,  após envio à

sanção  presidencial  (PL  1.361,  de  2015),  foi  vetada  totalmente2,  por

contrariedade ao interesse público, motivo pelo qual  opinamos pela rejeição

dos dois apensados em exame.

Da mesma forma, opinamos contrariamente ao PL nº 8.113, de

2014, pois julgamos que tal matéria (aplicação de provas com conteúdo diverso

do que será exigido dos demais candidatos do certame, para as pessoas com

dislexia) requer um debate mais aprofundado, que foge do escopo do projeto

principal.

Por  fim,  considerando  a  necessidade  de  conferir  maior

efetividade possível aos valores constitucionais, especialmente, os decorrentes

da dignidade da pessoa humana, julgamos que o texto aprovado no âmbito da

extinta Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP) é o

2  https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?
dm=9233354&ts=1682543998967&disposition=inline. 
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que melhor resguarda os direitos das pessoas com deficiência, na medida em

que amplia  a  garantia  de  direitos  e  de  participação,  ao  assegurar  que “na

publicação  de  editais  e  na  aplicação  de  provas  de  concursos  públicos,

realizados por órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta,

deverão  ser  adotados  editais  e  provas  em  formatos  acessíveis  para

atendimento  às  necessidades  específicas  do  candidato  com  deficiência,

conforme disposto em regulamento”.

Com isso, para além de assegurar fornecimento de cadernos

de provas impressos no sistema  braile,  tal  disposição determina que sejam

adotados  editais  e  provas  em  formatos  acessíveis  para  atendimento  às

necessidades específicas do candidato com deficiência.

O Substitutivo da CTASP tem a vantagem de ser mais conciso,

sem alterar o sentido da proposição original, sendo mais adequado em termos

de técnica legislativa.

Pelo  exposto,  no  âmbito  desta  Comissão  de  Defesa  dos

Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência,  votamos  pela  APROVAÇÃO dos

Projetos de Lei nos 2.097 e 2.542, ambos de 2011; 2.717 e 3.907, ambos de

2015,  e  do  Projeto  de  Lei  nº  10.507,  de  2018,  na  forma  do  Substitutivo

aprovado  pela  Comissão  de  Trabalho,  Administração  e  Serviço  Público

(atualmente Comissão de Administração e Serviço Público), e pela rejeição dos

Projetos de Lei nos 8.113, de 2014, 3.326 e 3.958, ambos de 2015.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado BRUNO FARIAS – AVANTE/MG

Relator
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2097-C/2011 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.097, DE 2011 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação o Projeto de Lei nº 2.097/2011, o PL 2542/2011, o
PL  2717/2015,  o  PL  3907/2015  e  o  PL  10507/2018,  apensados,  na  forma  do
Substitutivo  adotado  pela  Comissão  de  Trabalho,  Administração  e  Serviço  Público
(atualmente  Comissão  de  Administração  e  Serviço  Público)  e  pela  rejeição  dos
Projetos de Lei nº 8.113/2014, 3.326 e 3.958, ambos de 2015, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Bruno Farias. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Weliton  Prado  -  Presidente,  Zé  Haroldo  Cathedral  -  Vice-
Presidente,  Aureo Ribeiro, Daniel Agrobom, Daniela Reinehr, Danilo Forte,  Dayany
Bittencourt,  Geraldo Resende, Glauber Braga, Marcelo Queiroz, Márcio Jerry, Maria
Rosas, Max Lemos, Rosangela Moro, Silvia Waiãpi, Andreia Siqueira, Bruno Farias,
Delegada  Katarina,  Duarte  Jr.,  Márcio  Honaiser,  Neto  Carletto,  Professora  Luciene
Cavalcante, Rubens Otoni, Sargento Portugal e Sonize Barbosa. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2024. 

Deputado WELITON PRADO 
Presidente 
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